
    Nº 1826, quinta-feira, 21 de outubro de 2021

DECRETO Nº 44.556, de 18 de outubro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de outubro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:

 

Laura Klann Dias Olimpio, matrícula 54.758, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/10/2021, às 12:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2021, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010787481 e o
código CRC 96A6FF52.

DECRETO Nº 44.558, de 19 de outubro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de abril de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de outubro de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Letícia Aparecida Cosmo Galan Yamamoto, matrícula  54.761, para o cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/10/2021, às 12:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2021, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010798817 e o
código CRC 1F429A7B.

DECRETO Nº 44.571, de 20 de outubro de 2021.
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Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
interesse social - REURB-S, da localidade
"Urbanização Vupécula" bairro Jardim Paraíso.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 42.243/2021;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada, cujo Estudo Técnico Ambiental foi aprovado
de acordo com Parecer Técnico do órgão municipal competente;

Considerando que o projeto de regularização fundiária contempla medidas para
a melhoria ambiental em relação à situação de ocupação informal, principalmente quanto ao
saneamento básico, atendendo ao disposto no art. 64, § 1°, da Lei n. 12.651/12;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

DECRETA:
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Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária da localidade
"Urbanização Vupécula", bairro Jardim Paraíso, nos termos do art. 30, II, art. 28, V da Lei Federal
nº 13.465/2017;

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 152 (cento e cinquenta e dois) Lotes

Matrícula do Imóvel: 77.918 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 53.102,43 m²

Área dos Lotes: 37.648,88 m²

Área Sistema Viário: 14.304,71 m²

Área de Manutenção Florestal: 1.148,84 m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2021, às 19:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010816397 e o
código CRC B9BDF207.

DECRETO Nº 44.559, de 19 de outubro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de outubro de 2021, com base no inciso I, do artigo 2º da lei citada:
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Rosalina de Oliveira Sobrinho, matrícula 54.760, para o cargo de Assistente Social.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/10/2021, às 12:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2021, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010798845 e o
código CRC 5D0287EE.

DECRETO Nº 44.560, de 19 de outubro de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 25 de setembro de 2021:

 

Idineusa Lopes de Souza, matrícula 51.096, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/10/2021, às 12:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2021, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010798868 e o
código CRC 7FFB72C9.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Coleta e Transporte, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 2884/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Dalva
Schnorrenberger, a partir de 03/11/2021 a 13/11/2021, a Senhora Michele Pereira para a função de
Coordenadora de Coleta e Transporte;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010791078 e o
código CRC 5E5EFFB9.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 124/2021-SEHAB
 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de contrato celebrado entre a Minha Casa
Legal Regularização Ltda e o Fundo Municipal de Terras Habitação Popular e Saneamento e
institui Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos

fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Osmar Leon Silivi Junior, matrícula 18.613

2. Daiane Bertoldi, matrícula 53.776

3. Flávia  Luiza Tomazoni, matrícula 52.984

II- Suplentes:

1. Rafael Bendo Paulino, matrícula 37151

2. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

3. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
417/2021, bem como, nos demais documentos que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

III - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

IV - Atestar/Certificar a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
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técnicas e a qualidade;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VII - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VIII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1" , inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "2" e "3" do artigo 1º, inciso II,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010828138 e o
código CRC BEEAD8AD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 258/2021/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 387/2021 - CCT Construtora de Obras Ltda, cujo objeto refere-se à c contratação de
empresa de engenharia para execução de serviços de calçamento em lajotas retangulares e/ou
sextavadas de concreto nas vias do município de Joinville., na forma Pregão Eletrônico nº
105/2021, ficando assim constituída:

 

SUBPREFEITURA CENTRO-NORTE - 0010665842

Titulares

Ricardo Alves Coan, matricula nº 36.071;

Elisangela Bresciani, matricula nº 53.337;

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula nº 30.372;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matricula nº 16.959.

Suplentes

Ronaldo Mielke, matricula nº 35.386;
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Leonam Roberto Hopfer, matrícula nº 45.587;

Diogo Marcio Goral, matrícula nº 54.638.

 

SUBPREFEITURA LESTE - 0010779599

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula nº 52.986;

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718;

João Carlos Korink, matrícula nº 24.245.

Suplentes

João Rogério Reinert, matrícula nº 54.366.

 

SUBPREFEITURA NORDESTE - 0010781086

Titulares

Paulo Sérgio Messias Dourado, matrícula nº 54.682;

Fabio Nasario Damasio, matrícula nº 38.285.

Suplentes

Reinaldo Raul de Souza, matrícula nº 45.631.

 

SUBPREFEITURA OESTE - 0010664233

Titulares

Juliano Branco Batista, matrícula nº 52.990;

Aristides Ferretti, matrícula nº 6.051;

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412.

Suplentes

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664;

Marilene Dumke, matrícula nº 21.435.
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SUBPREFEITURA SUDESTE - 0010804719

Titulares

Diego Tamanini, matrícula nº 54.741;

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378;

Kleison Soares Vital, matrícula nº 54.028.

Suplentes

Wilson Theodoro de Souza Junior, matrícula nº 54.696;

Edson Roberto Holler, matrícula nº 49.104.

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE - 0010780737

Titulares

Claudio Habitzreuter, matrícula nº 54.684;

Maria de Lourdes Pereira, matrícula nº 24.080;

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula nº 53.837;

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148.

Suplentes

Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos, matrícula nº 38.235.

 

SUBPREFEITURA SUL - 0010675091

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Guilherme Coral Specki, matricula nº 53.459.
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Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

Jenifer Cardoso Da Silva, matrícula nº 43.864;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

SUBPREFEITURA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - 0010723299

Titulares

 Jonas Pykocz , matrícula nº 54.737;

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500;

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356.

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509;

Paulo José Vieira, matrícula nº 24.923.

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

UNIDADE DE APOIO ÀS SUBPREFEITURAS - 0010772610

Titulares

Adriane Pczieczek, matrícula nº 49.894;

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100;

Erika Evelyn Faria, matrícula nº 49.113.

Suplentes

Elisa Kassulke Enge, matrícula nº 42.830;

Marcelo Soares dos Santos, matrícula nº 54.738.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 21/10/2021, às 10:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010805600 e o
código CRC 963C1539.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 325/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.219888-4, em face da
empresa N3N Medical Ltda. (CNPJ nº 04.785.103/0001-65), para apuração de eventual existência
de dívida referente à utilização de materiais hospitalares, após o término da vigência da Ata de
Registro de Preços nº 600/2018, sem contraprestação à empresa , nos termos do Relatório Inicial
SEI nº 0010801568 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 20/10/2021.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.219888-4 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
043/2021 (8189262), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010809304 e o
código CRC FE6CB8A3.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Melhorias Operacionais e Serviços,
por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2883/2021
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Elvis Dahnert, a
partir de 08/11/2021 a 27/11/2021, a Senhora Danielle Radaelli Dias para a função de
Coordenadora de Melhorias Operacionais e Serviços;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010778656 e o
código CRC CB5D8608.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Expansão 2, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2885/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Lucia Maria
Andrade Rodrigues, a partir de 20/10/2021 a 29/10/2021, o Senhor  Gilberto Tortato para a função
de  Coordenador de Expansão 2;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010804380 e o
código CRC 33EE182D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Institui a coordenação de Gestão de Créditos e Novos
Negócios no âmbito da Companhia Águas de
Joinville.

PORTARIA Nº 2882/2021
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:

 

Art. 1º Criar a Coordenação de Gestão de Créditos e Novos Negócios da Companhia Águas de
Joinville, a qual será liderada pelo ocupante do cargo comissionado/função gratificada de
"Coordenador de Gestão de Créditos e Novos Negócios".

 

Art. 2º A Gerência de Faturamento e Captação de Clientes (GFC), continuará vinculada a
Diretoria Presidência (DIPRE).

 

Art. 3º São atribuições das Unidades:

I. Gerência de Faturamento e Captação de Clientes (GFC)

- Garantir a Confiabilidade, Qualidade e Tecnologia na Medição da Água,
atuando na Gestão Eficiente e Inovadora dos Ativos de Medidores e
Telemedição, e faturando de forma adequada;

- Garantir a execução com qualidade e conformidade dos processos de
fiscalização e apuração de irregularidades proporcionando redução de perdas
aparentes; minimização de desperdícios de recursos naturais;

- Garantir cobrança justa pelo uso da água; e adequada sustentação do
faturamento da Companhia Águas de Joinville.

- Gerenciar os serviços e processos relacionados a Comercialização e
Captação de Receitas Incrementais, buscando a eficiência na gestão da
cobrança.

 

II. Coordenação de Micromedição e Faturamento (CMF)

- Garantir a Confiabilidade, Qualidade e Tecnologia na Medição da Água,
atuando na Gestão Eficiente e Inovadora dos Ativos de Medidores e
Telemedição, e faturando de forma adequada;

- Especificação de produtos e serviços relações aos processos de
micromedição e leitura, bem como levantamento de necessidades de
aquisições de hidrômetros;

- Gestão dos serviços e processos do Laboratório de Hidrometria - LABHIDRO;
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- Gestão do programa de substituição de hidrômetros;

- Gestão do programa de padronização da ligação de água;

- Gestão da apuração do consumo de água e emissão de faturas (leitura e
fatura), bem como análise de consumos;

- Gestão da infraestrutura de telemedição e matrículas telemedidas;

- Gestão do contrato de supressão da ligação da ligação de água, corte nível 1;

 

III. Coordenação de Fiscalização e Captação de Clientes (CFC)

- Garantir a execução com qualidade e conformidade dos processos de
fiscalização e apuração de irregularidades proporcionando redução de perdas
aparentes; minimização de desperdícios de recursos naturais;

- Gestão de matrículas inativas;

- Gestão de fontes alternativas;

- Fiscalizações de cadastro e Solicitações de clientes;

- Gestão de consumo zero;

- Gestão de consumo e detecção de anomalias de consumo;

- Apuração de irregularidades - Central de notificações;

- Negociação e resgate de clientes;

- Acompanhamento do programa de caça-fraudes;

- Estruturação de programas de auto denúncia;

- Abordagens de campo (venda de LA, e programa de padronização inteligente);

- Apoio ao programa de regularização de ocupações subnormais (áreas
irregulares).
 

IV. Coordenação de Gestão de Créditos e Novos Negócios (CCN)

- Garantir cobrança justa pelo uso da água e adequada sustentação do
faturamento da Companhia Águas de Joinville;

- Captação de Receitas Incrementais, buscando a eficiência na gestão da
cobrança;
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- Planejamento de vendas;

- Cálculos do faturamento estimado;

- Fechamentos e análises do faturamento;

- Cálculos advindos de demandas judiciais - AJUD;

- Gestão da política tarifária - reajustes e reequilíbrios tarifários;

- Gestão de comunicados de débitos;

- Gestão do contato ativo para recuperação de débitos;

- Gestão da cobrança presencial;

- Gestão dos serviços a faturar;

- Contestação de faturas (processo de vazamento);

- Mapeamento de clientes para efluente industrial;

- Desenvolvimento de novos serviços comerciais.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010767580 e o
código CRC CF301D4F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 359/2021

 

O Diretor-presidente do Hospital São José, no exercício de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, nos termos do Decreto n° 30.142, de 30
de novembro de 2017;
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Designa:

 

Art. 1º - Membros para compor a Comissão Interdisciplinar de Terapia
Transfusional do Hospital Municipal São José:

Tulio Eugenio Malburg – matrícula 37405 – Presidente;

Adelina Elisabeth Lehmkuhl Lopes – Matrícula 27790;

Gabriela Roncone Gastal – Matrícula 84122;

Keren Line Neves Moura – Matrícula 99088;

Renata da Silva Laurett – Matrícula 75511;

Simone Sabel Zabel – Matrícula 70811;

Tomio Tomita – Matrícula: 60800.

 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 287/2021 de 22/07/2021.

 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/10/2021, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010823296 e o
código CRC 923BAD00.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 264/2021

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
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Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados,
firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de assinatura dos
contratos, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

26/2021
Contratação de empresa para fornecimento de prêmios (notebooks e
tablets) para o concurso Jovem Autor da Câmara de Vereadores de

Joinville

Juliana Filippe
 

Claudinei Dias

Luana
Santos de
Oliveira

29/2021
Contratação de empresa para fornecimento de prêmios (tablets) para

o concurso Jovem Autor da Câmara de Vereadores de Joinville

Juliana Filippe
 

Claudinei Dias

Luana
Santos de
Oliveira

30/2021
Contratação de empresa para fornecimento de prêmios (televisores)
para o concurso Jovem Autor da Câmara de Vereadores de Joinville

Juliana Filippe
 

Claudinei Dias

Luana
Santos de
Oliveira

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 21 de outubro de 2021.

 

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 21/10/2021, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010831119 e o
código CRC 5457F80C.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA SEI Nº 3032/2021 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve, 

 

Art.1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização da Autorização de Fornecimento nº
217/2021, firmada entre a Secretaria de Gestão de Pessoas e a Empresa AH2A Comércio de EPIs e
Uniformes Ltda, cujo objeto é aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s.

 

Fiscais:

I - Ana Lúcia Alves Urbanski - Matrícula 25.795

II - Anderson de Pinho - Matrícula 47.569

III - Luiz Fernando Oliveira - Matrícula 50.330

IV -  Juliana da Silva Barreiros dos Passos - Matrícula 94.699

V - Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727

VI -  Milena Alves - Matrícula: 42.795

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço e/ou entrega do material, conforme as especializações do processo
de contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço e/ou material que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
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X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010810117 e o
código CRC DE61C6C1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 263/2021

 

Exonera servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
19 de outubro de 2021:

 

João Marcos Gabriel, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional da Vereadora
Tania Regina Larson.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 21 de outubro de 2021.

 

 

Mauricio Fernando Peixer
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 21/10/2021, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010826489 e o
código CRC 2B1577A6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA 328/2021

 

Institui a Comissão Administrativa e a Comissão Fiscalizadora dos leilões
destinada à realização de leilões de bens móveis inservíveis, veículos e sucatas, pertencentes ao
patrimônio público municipal.

 

O Secretário Municipal de Administração e Planejamento, no uso de suas
atribuições e com fundamento no art. 22, §5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:

 

Artigo 1º - Instituir no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município a
Comissão Administrativa de leilão destinada à coordenação e orientação e a Comissão
Fiscalizadora dos leilões de bens móveis inservíveis, irreparáveis e antieconômicos, pertencentes ao
patrimônio público municipal.

 

DA FORMAÇÃO

 

Artigo 2º - A Comissão Administrativa a que se refere o “caput” deste artigo será
composta, exclusivamente por servidores deste município, por um presidente, seu suplente e demais
membros, conforme Anexo I.

 

Artigo 3º - A Comissão Fiscalizadora a que se refere o “caput” deste artigo será
composta, exclusivamente por servidores deste município e por no mínimo 3 (três) membros,
conforme Anexo II.
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DAS ATRIBUIÇÕES

 

Artigo 6º - São atribuições da Comissão Administrativa:

I) Definir em conjunto com as unidades da Administração Direta e Indireta
interessadas em participarem do leilão os bens móveis inservíveis, irreparáveis e antieconômicos que
serão leiloados;

II) Definir os locais de armazenamento e de visitação;

III) Definir cronograma para a avaliação e organização dos bens móveis;

IV) Coordenar as atividades administrativas da Comissão Fiscalizadora,
organizando e disciplinando os procedimentos para as execuções dos leilões;

V) Monitorar e orientar a Comissão Fiscalizadora e o leiloeiro público nas
atividades de preparação do leilão;

VI) Designar os membros da Comissão Fiscalizadora, conforme cronograma de
avaliação, dividindo em grupos de no mínimo 3 (três) pessoas para organização dos lotes e
elaboração do laudo de avaliação;

VII)  Acompanhar a divulgação do leilão nas mídias sociais;

VIII) Acompanhar no endereço eletrônico do leiloeiro a disponibilização dos bens
do leilão;

IX) Acompanhar integralmente a realização das sessões públicas do leilão;

X) Definir o cronograma para visitação dos bens móveis;

XI) Receber e conferir as prestações de contas realizadas por leiloeiros,
submetendo-as à aprovação do Presidente da Comissão de Leilão

XII) Manter sob registro e arquivo toda a documentação referente aos
procedimentos de leilões para eventuais consultas;

XIII) Criar e monitorar metas e indicadores de desempenho de leilões;

XIV) Elaborar dados estatísticos dos leilões realizados;

XV) Fazer cumprir as determinações descritas nesta Portaria;

XVI) Propor melhorias no processo de leilão;

XVII) Realizar outras atividades relativas ao bom desenvolvimento de leilões;

XVIII) Reportar à presidência da Comissão Administrativa na hipótese de
verificação ou constatação de irregularidades.

 

Artigo 7º - São atribuições da Comissão Fiscalizadora:

I) Avaliar em conjunto com o leiloeiro os bens móveis constantes nos processos
dos leilões;

II) Emitir laudo de avaliação, conforme modelo disponibilizado pela Comissão
Administrativa, identificando o estado dos bens móveis se: inservíveis, irreparáveis ou
antieconômicos;
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III) Zelar pela preservação dos bens desde a avaliação até a entrega ao
arrematante, em conjunto com os servidores das unidades.

IV) Acompanhar a divulgação do leilão nas mídias sociais;

V) Acompanhar no endereço eletrônico do leiloeiro a disponibilização dos bens
do leilão;

VI) Acompanhar e fiscalizar integralmente a realização das sessões públicas do
leilão;

VII) Auxiliar na verificação da regularidade dos procedimentos administrativos,
fiscalizando os trabalhos de avaliadores e leiloeiros.

VIII) Realizar o recebimento da nota de venda;

IX) Efetuar a entrega do bem arrematado, através do recibo ou protocolo de
entrega;

X) Se veículos, efetuar comunicação de venda junto ao DETRAN/SC e
acompanhar a transferência do Certificado de Registro do Veículo (CRV), passando a tomar as
providências necessárias caso ultrapasse 30 (trinta) dias da data de assinatura do Certificado de
Registro do Veículo (CRV).

XI) Analisar a prestação de contas do leilão realizado;

XII) Efetuar relatório final contendo eventuais intercorrências durante a realização
dos leilões;

XIII) Fazer cumprir as determinações descritas nesta Portaria;

XIV) Propor melhorias no processo de leilão;

XV) Realizar outras atividades relativas ao bom desenvolvimento de leilões;

XVI) Reportar à presidência da Comissão Administrativa na hipótese de
verificação ou constatação de irregularidades.

 

DAS COMPETÊNCIAS

 

Artigo 8º - Compete ao Presidente da Comissão Administrativa de Leilão

I) Aprovar:

a) o cronograma de realização de leilões;

b) a regularidade dos procedimentos administrativos e das prestações de contas
realizadas por leiloeiros, incluindo a análise da movimentação financeira, a destinação dos valores
depositados;

c) as metas e os indicadores de desempenho de leilões;

II) Coordenar e supervisionar os trabalhos dos membros da Comissão
Administrativa de Leilão;

III) Efetuar tomada de decisões em caso de divergências.
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Artigo 9º - Na eventual ausência do presidente o suplente assume suas
competências.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Artigo 10º - A atuação no âmbito da Comissão Administrativa e Comissão
Fiscalizadora  não enseja qualquer remuneração para os integrantes e os trabalhos nela
desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço público.

 

Artigo 11º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e fica
revogada a Portaria nº 273/2021 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 31 de Agosto de 2021, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1793.

 

 

ANEXO I

Artigo 1º - São membros da Comissão Administrativa:

I) Presidente: Elvis Laureano Ricardo, matricula 53814, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

II) Suplente: Evelin Fernanda Vargas, matricula 52972, lotada na Secretaria de
Administração e Planejamento;

III) Membros:

a) Gilberto Giesen, matricula 54.729, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

b) Rosane Freitas, matricula 38.476, lotada na Secretaria de Administração e
Planejamento;

c) Clarissa Pasini Rabuske, matricula 53.466, lotada na Secretaria de Saúde;

d) Rejane Francener Viana, matricula 36.429, lotada na Secretaria da Fazenda;

e) Isolneide Cusso, matricula 38.785, lotada na Secretaria da Fazenda;

f) Edileia Aparecida Ramos, matricula 41.628, lotada na Secretaria de
Infraestrutura Urbana;

g) Roberta Tomasi Pires Hinz, matricula 53.005, lotada na
Secretaria de Educação;

h) Elizangela Mary Dal Posso, matricula 37.161, lotada na Secretaria de
Governo.

 

 

ANEXO II

Artigo 1º São membros da Comissão Fiscalizadora:
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I) Siro Sebastiao Vaz, matricula 16.697, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

II) Ademir de Morais, matrícula 19132, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

III) Cleberton Jonata de Souza, matrícula 40749, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV) Emanoele Bessen da Luz Silveira, matrícula 27273, lotada na Secretaria de
Administração e Planejamento;

V) Luciano Soares Cabral, matrícula 18426, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

VI) Fabiano da Costa Pereira, matrícula 19339, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

VII) José Paulo do Amaral, matrícula 39562, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

VIII) Heraldo Maurício, matrícula 25706, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

IX) Telma Rosane Kreff, matricula 42.034, lotada na Secretaria de Saúde;

X) Claudemir Damas, matricula 42.509, lotado na Subprefeitura de Pirabeiraba;

XI) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116, lotado no Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE; 

XII) Marcionei Roecker, matricula 24.345, lotado na Secretaria de Infraestrutura
Urbana;

XIII) Bianca Marina Ferreira dos Santos, matricula 49.738, lotada na Secretaria
de Educação;

IXV) Adriano Bernardo Lopes, matricula 29.856, lotado na Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente;

XV) Sérgio Luiz Girolla Júnior, matricula 52.987, lotado na Secretaria de
Assistência Social;

XVI) Lealdo Kalckmann Junior, matricula 13.582, lotado na Secretaria de
Cultura e Turismo;

XVII) Karla Borges Ghisi, matrícula 27.429, lotada na Secretaria de Esportes;

XVIII) Agobar Gonçalves Filho, matricula 23.876, lotado na Secretaria de
Esportes;

IXX) Vanessa Cristina Leal Miranda, matricula 33.722, lotada na Secretaria de
Governo;

XX) Ricardo Alves Coan, matrícula 36.071, lotado na Subprefeitura da Região
Centro-Norte;

XXI) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30.372, lotada na Subprefeitura da
Região Centro-Norte;

XXII) João Carlos Korink, matricula 24.245, lotado na Subprefeitura da Região
Leste;
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XXIII) José Calegari Cardoso, matricula 18.200, lotado na Subprefeitura da
Região Leste;

XXIV) Márcia Pöper Valença da Silva, matricula 20.076, lotada na
Subprefeitura da Região Leste;

XXV) Fábio Nasário Damásio, matricula 38.285, lotado na Subprefeitura da
Região Nordeste;

XXVI) Gilson Batista de Souza, matrícula 35.664, lotado na Subprefeitura da
Região Oeste;

XXVII) Marilene Dumke, matrícula 21.435, lotada na Subprefeitura da Região
Oeste;

XXVIII) Lucia Graziela Pereira da Silva, matricula 31007, lotada na
Subprefeitura da Região Sudeste;

XXIX) Ernesto Wendhausen, matricula 38.287, lotado na Subprefeitura da
Região Sul; 

XXX) Guilherme Coral Specki, matricula 53.459, lotado na Subprefeitura da
Região Sul ;

XXXI) Patrícia Negherbon, matricula 53.869, lotada na Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública;

XXXII) Marili Bernadete Fagundes, matrícula 434 - DETRANS;

XXXIII) Thays Roberta Tavares, matricula 89.655, lotada no Hospital Municipal
São José;

XXXIV) Marcos Jesse de Almeida, matrícula 27.220, lotado na Subprefeitura
Sudoeste;

XXXV) Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula 53.387, lotado na
Subprefeitura Sudoeste.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 21/10/2021, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 21/10/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010815160 e o
código CRC B52B0D41.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 329/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º -  Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 292/2021 (9527728), firmado entre o Município de Joinville
- Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda,
inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva
de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria e copeiragem,  com fornecimento de
equipamentos.

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula 41922 - titular;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula 27273 - titular;

III - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula 46001 - titular;

IV - Elvis Laureano Ricardo - matrícula 52959 - suplente; e

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
292/2021 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
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técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR (8969035) e demais documentos
inerentes a execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, os seguintes servidores:

 

I - Na Subprefeitura da Região Sudeste (Unidades Administrativa e Operacional):

a) Kleison Soares Vital - matrícula 54028 - titular; e

b) Edson Roberto Holler - matrícula 53840 - suplente.

 

II - Na Subprefeitura da Região Sul (Unidades Administrativa e Operacional):

a) Luciana Regina Silveira -  matrícula 23527 - titular; e

b) Miria Luckfett Raimondi - matrícula 31057 - suplente.

 

III - Na Subprefeitura da Região  Centro-Norte:

a) Reny Magda de Oliveira Poli -  matrícula 30372 - titular; e

b) Elisângela Bresciani - matrícula 53337 - suplente.

 

IV - Na Subprefeitura da Região Oeste:

a) Marilene Dumke -  matrícula 21435 - titular; e

b) Eliane de Souza Santos - matrícula 31049 - suplente.

 

V - Na Subprefeitura da Região Sudoeste (Unidades Administrativa e
Operacional):

a) Mara Regina de Mattos -  matrícula 33576 - titular; e

b) Marcos Jessé de Almeida - matrícula 27220 - suplente.

 

VI - Na Subprefeitura da Região Nordeste (Unidades Administrativa e
Operacional):

a)  Reinaldo Raul de Souza, matrícula 45631 - titular; e

b) Fabio Nasário Damásio, matrícula 38285 - suplente.

 

VII - Na Subprefeitura da Região Leste:
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a) Kariny Calazans da Costa - matrícula 44051  - titular; e

b) Pedro Durieux Neto -  matrícula 52986 - suplente.

 

VIII - Na subprefeitura Distrital de Pirabeiraba:

a) Fernando Cisz- matrícula 27791 - titular;

b)  John Sommerfeld - matrícula 29500 - suplente;

c) Sandra Regina da Silva Schuchardt - matrícula 22673 - suplente.

 

IX - Na Secretaria de Governo - Controladoria Geral do Município:

a)  Jonatas Alves da Silva - matrícula 45795 - titular; e

b) Michele Cristofolini Boneli Vieira - matrícula 38.070 - suplente.

 

X - Na Secretaria de Infraestura Urbana - SEINFRA:

a) Vilma Zunino -  matrícula 44.383 - titular - Sede da SEINFRA e Oficina  de
Manutenção de Equipamentos e Veículos;

b) Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula 27.972 - suplente - Sede da
SEINFRA  e Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos;

c) Ediléia Aparecida Ramos -  matrícula 41.628 - suplente - Sede da SEINFRA e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos;

d) Gisele Cristina Marques - matrícula 39.004 - titular - Fábrica de Tubos;

e) Sirlene Carvalho Gimenes Duarte - matrícula 38.700 - suplente - Fábrica de
Tubos;

f) Adelcio Carlos Vieira -  matrícula 19.321 - titular - Unidade de Obras;

g) Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana -  matrícula 38.374 - suplente - Unidade de
Obras;

h) Murilo Grun -  matrícula 45.314 - titular - Estação Rodoviária;

i) Edmund Timm Junior - matrícula 45317 - suplente - Estação Rodoviária;

j) Emerson Luis Neumann -  matrícula 17.625 - titular - Terminal de Ônibus
Central – Deputado Aderbal Tavares Lopes;

k) Marcio Avelino do Nascimento- matrícula 25655 - suplente - Terminal de
Ônibus Central – Deputado Aderbal Tavares Lopes;

l) Emerson Luis Neumann -  matrícula 17.625 - titular - Terminal de Ônibus Norte
(João Colin);

m) Marcio Avelino do Nascimento- matrícula 25655 - suplente - Terminal de
Ônibus Norte (João Colin);

n) Emerson Luis Neumann -  matrícula 17.625 - titular - Terminal de Ônibus
Nova Brasília (Abílio Bello) e Mara Regina de Mattos - matrícula: 33576 - titular - Subprefeitura
da Região Sudoeste – Adm;
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o) Marcio Avelino do Nascimento- matrícula 25655 - suplente - Terminal de
Ônibus Nova Brasília (Abílio Bello) e Marcos Jessé de Almeida - matrícula: 27220 - suplente -
Subprefeitura da Região Sudoeste – Adm;

p) Emerson Luis Neumann -  matrícula 17.625 - titular - Terminal de Ônibus
Pirabeiraba (Max Lukter) e Marieli Ciola Kapfenberger - matrícula: 37522 - titular - CRAS
Pirabeiraba;

q) Marcio Avelino do Nascimento- matrícula 25655 - suplente - Terminal de
Ônibus Pirabeiraba (Max Lukter) e Sandro Minuzzo - matrícula: 42699 - suplente - CRAS
Pirabeiraba;

r) Emerson Luis Neumann -  matrícula 17.625 - titular - Terminal de Ônibus Sul;

s) Marcio Avelino do Nascimento- matrícula 25655 - suplente - Terminal de
Ônibus Sul;

t) Emerson Luis Neumann -  matrícula 17.625 - titular - Terminal de ônibus Tupy;

u) Marcio Avelino do Nascimento- matrícula 25655 - suplente - Terminal de
ônibus Tupy;

v) Emerson Luis Neumann -  matrícula 17.625 - titular - Terminal de Ônibus Vila
Nova (Profº Bueno Harger) e UDR Posto de Atendimento Vila Nova;

x) Marcio Avelino do Nascimento- matrícula 25655 - suplente - Terminal de
Ônibus Vila Nova (Profº Bueno Harger) e UDR Posto de Atendimento Vila Nova;

z) Emerson Luis Neumann -  matrícula 17.625 - titular - Terminal de ônibus
Guanabara (Deputado Nagib Zattar);

aa) Marcio Avelino do Nascimento- matrícula 25655 - suplente - Terminal de
ônibus Guanabara (Deputado Nagib Zattar);

ab) Emerson Luis Neumann -  matrícula 17.625 - titular - Terminal de Ônibus
Iririú (Osvaldo Roberto Colin);

ac) Marcio Avelino do Nascimento- matrícula 25655 - suplente - Terminal de
Ônibus Iririú (Osvaldo Roberto Colin);

ad) Emerson Luis Neumann -  matrícula 17.625 - titular - Terminal de Ônibus
Itaum (Governador Pedro Ivo Figueiredo de Campos); e

ae) Marcio Avelino do Nascimento- matrícula 25655 - suplente - Terminal de
Ônibus Itaum (Governador Pedro Ivo Figueiredo de Campos);

 

XI - Na Secretaria de Esportes:

a) Franciele Souza  -  matrícula 46485 - titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23536 - suplente.

 

XII - Na Secretaria de Cultura e Turismo:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38.592 - titular - Estação da
Memória;

b) Antonio Luís Fiamoncini - matrícula 48.275 - suplente - Estação da Memória;
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c) Tatiane Andressa de Souza - matrícula 28.599 - titular - Museu de Arte de
Joinville - Cidadela Cultural;

d) Sueli Garcia - matrícula 48.211 - suplente - Museu de Arte de Joinville -
Cidadela Cultural;

e) Tiago Castano Moraes - matrícula 48.271- titular -  Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

f) Helena Donadel Ganske - matrícula 33.636 - suplente - Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

g) Edson Kluk - matrícula 36.871 - titular - Museu Casa Fritz Alt;

h) Jeferson da Maia Torres - matrícula 48.258 - suplente - Museu Casa Fritz Alt;

i) Ana Claudia Bruhmuller - matrícula 48.264 - titular - Museu Arquelógico de
Sambaqui de Joinville;

j) Terezinha Barbosa da Silva - matrícula 48.259 - suplente - Museu Arquelógico
de Sambaqui de Joinville;

k) Gabriel Vinicius Sicuro - matrícula 48.260 - titular - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

l) Cymara Scqemin Schwartz Sell - matrícula 48.836 - suplente - Museu Nacional
de Imigração e Colonização;

m) Maria Aurora Batista - matrícula 43.403 -  titular - Casa da Cultura Fausto
Rocha Júnior;

n)  Alexandra Melina Lange Winck - matrícula 40.598 - suplente - Casa da
Cultura Fausto Rocha Júnior;

o) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular - Arquivo Histórico de
Joinville;

p) Rodrigo Boçoen - matrícula 49.016 - suplente - Arquivo Histórico de Joinville;

q) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714 - titular - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

r) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 - suplente - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

s) Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula 38.214 - titular - Sede -
SECULT/CAT Aeroporto e CAT Pórtico Geovah Amarante;

t) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula 52.965 - suplente - Sede -
SECULT/CAT Aeroporto e CAT Pórtico Geovah Amarante;

u) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 -  titular - Teatro Juarez Machado; e

v) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714-  suplente - Teatro Juarez
Machado.

 

XIII - Na Secretaria de Assistência Social:

a) Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - matrícula 44791 - titular - CRAS
Adhemar Garcia 
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b) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Adhemar Garcia ;

c) Iára Cristina Garcia - matrícula 33553 - titular - CRAS Aventureiro;

d) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Aventureiro;

e) Evelim Sacardo Beraldo - matrícula 41774 -  titular - CRAS Comasa;

f) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Comasa;

g) Cleiton José Barbosa - matrícula 47093 - titular - CRAS Floresta;

h) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Floresta;

i) Francielle Deluca Rosa - matrícula 40390 - titular - CRAS Jardim Paraíso;

j) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Jardim Paraíso;

k) Estela Raquel Machado - matrícula 47889 - titular - CRAS Paranaguamirim;

l) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Paranaguamirim;

m) Luciane Gamper Fagundes - matrícula 27760 - titular - CRAS Parque Guarani;

n) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Parque Guarani;

o) Marieli Ciola Kapfenberger - matrícula 37522 - titular - CRAS Pirabeiraba;

p) Sandro Minuzzo - matrícula 42699 - suplente - CRAS Pirabeiraba;

q) Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - matrícula 29355 - titular -
 Segurança Alim. e Nutricional;

r) Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52987 - suplente - Segurança Alim. e
Nutricional;

s) Patrícia da Silva Caetano  - matrícula 46391 - titular - Casa Abrigo Viva Rosa;

t) Elaine Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Casa Abrigo
Viva Rosa;

u) Patrícia da Silva Caetano  - matrícula 46391 - titular - Programa Famílias
Acolhedoras;

v) Elaine Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Programa
Famílias Acolhedoras;

x) Vanessa Fiorentino - matrícula 41631 - titular - CREAS 1;

z) Estefânia Rosa Basi de Souza - matrícula 37487 - suplente - CREAS 1;

aa) Sylvia de Pol Poniwas - matrícula 37.401 - titular - CREAS 2;

ab) Sebastião Nunes do Amaral - matrícula  40475 - suplente - CREAS 2;

ac) Silvane Penkal - matrícula 19342 - titular - CREAS 3;

ad) Tania Ap. da Silva Pereira - matrícula 27530 - suplente - CREAS 3;

ae) Angela Andrea de França - matrícula 33687 - titular - Centro POP;

af) Silvia Regina Asami Dalla Valle - matrícula 40405 - suplente - Centro POP;

ag) Robson Richard Duvoisin - matrícula 37146 - titular - Casa de Apoio aos
Conselhos;

ah) Juçara Berta Santana - matrícula 37117 - suplente - Casa de Apoio aos
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Conselhos;

ai) Vanessa Giovanella Fagundes - titular - matrícula 29418 - Conselhos
Tutelares;

aj) Evelize Moreira - matrícula 46508 - suplente - Conselhos Tutelares;

ak) Alessandro Barro Sfreddo - matrícula 46261 - titular - CEPAT;

al) Rodolfo Muelas Pires - matrícula 49634 - suplente - CEPAT;

am) Janice Lichtenberg Alexandre Montibeller  - matrícula 41299 - titular - Centro
de Abastecimento  e Setor de Manutenção; e

an) Carlos César Marques - matrícula  28884 -  suplente - Centro de
Abastecimento e Setor de Manutenção.

 

XIV - Na Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável:

                              a) Eliete Maria de Souza Kress - matrícula 28.984 - titular; e

                              b) Cleomar Portes Carvalho - matrícula 23.722 - suplente.

c) João Nicodemos Martins Manfio - matrícula 53777 - titular - Farol

 

XV - Na Secretaria de Administração e Planejamento:

a)  Ana Claudia Borba da Cunha -  matrícula 43715 - titular - Sede da PMJ;

b) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula  46096 - suplente - Sede da PMJ;

c) Gilberto Giesen - matrícula 54729 - titular - Almoxarifado Central; e

d) Cátia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - suplente - Almoxarifado
Central.

 

§ 1º - Aos Fiscais técnicos ou setorial (subfiscais) compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º 292/2021
e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados (Limpeza, Zeladoria e
Copeiragem), indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no Termo de
Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços dos serventes de limpeza atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR (7401495);

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato no
prazo estabelecido;
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VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de produtos de limpeza para
execução dos serviços por parte da Contratada;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
da Contratada fazem uso racional de água, energia elétrica e produtos de limpeza fornecidos pelo
contratante;

VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e fica revogada a
Portaria nº 326/2021 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 20 de Outubro de 2021 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1825.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010817621 e o
código CRC D0493F7E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 330/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente
de Recebimento de Materiais de Consumo e Bens Móveis, adquiridos pela Secretaria de
Administração e Planejamento, através da Unidade de Apoio Operacional.

 

Fiscais:

a) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - Titular;

b) Cátia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - Titular;
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c) João Carlos dos Santos Martins - matrícula 14143 - Titular;

d) Pedro Atanasio de Souza - matrícula 17134 – Suplente;

e) Rosane Freitas - matrícula 38476 - Suplente; e

f) Elvis Laureano Ricardo  -  matrícula 52959 – Suplente.

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – Conhecer o termo de referência e o termo de contrato;

II - Cumprir e fazer cumprir fielmente o termo de referência e termo de contrato;

III – Conferir e dar recebimento definitivo dos materiais que estiverem em
conformidade especificações descritas no termo de referência, conferindo os preços, as quantidades
dispostos no termo de contrato ou ata de registro de preços, nota de empenho ou autorização de
fornecimento e documento fiscal; 

III – Receber e encaminhar os documentos fiscais, devidamente atestados,
observando se o documento fiscal apresentado refere-se ao material que foi autorizado e
efetivamente entregue no período;

IV – Notificar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformidade com o processo de compra, e com a lei;

V – Rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o termo de referência e termo de contrato;

VI – Propor abertura de processo administrativo para apuração de
responsabilidade, quando for o caso.
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria nº 079/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1655 de 24/02/2021.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010827545 e o
código CRC BFADC412.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Exoneração e nomeação para a função de Gerente de
Manutenção e Serviços.

PORTARIA Nº 2886/2021
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Exonerar o Sr. Thiago Alberto Amorim da função de Gerente de Manutenção e Serviços,
em 20/10/2021.

 

Art. 2º Nomear, interinamente, o Sr. Arnaldo Farto Cavassani para a função de Gerente de
Manutenção e Serviços, a partir de 21/10/2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010827928 e o
código CRC B492E6DD.

 

EXTRATO SEI Nº 0010792367/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 17° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 491/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Neo
Consultoria e Administração de Beneficios Eireli EPP, inscrita no CNPJ nº 25.165.749/0001-
10, cujo quadro societário é formado pelo Sr. João Luis de Castro, que versa sobre a contratação de
empresa especializada em administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de
fornecimento de combustível (gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos
veículos e equipamentos a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico
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de gestão de frota com utilização de cartões magnéticos ou com chip, na forma de Pregão
Eletrônico nº 257/2018. O Município apostila o contrato, adequando o valor unitário
R$/litro estimado, consolidando aqueles anteriormente previstos, conforme tabela abaixo. Justifica-
se ante a adequação dos valores contratuais, utilizando como parâmetro a tabela ANP - Agência
Nacional do Petróleo - Sistema de Levantamento de Preço do período de Setembro/2021. Em
conformidade com os memorandos SEI nº  0010683651 e nº 0010686294  - SAP.UAO.AGV.

Ordem Tipo de Combustível PREÇO - R$/ litro

1 Gasolina Comum R$ 5,644

2 Etanol Hidratado R$ 5,323

3 Óleo Diesel Comum R$ 4,954

4 Óleo Diesel S10 R$ 4,690

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010792367 e o
código CRC 5E05D724.

 

EXTRATO SEI Nº 0010783255/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 351/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada GS Comércio
de Instrumentos Musicais Eireli - inscrita no CNPJ nº 12.559.500/0001-47, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Aldo Machado de Souza Neto, que versa sobre a aquisição
de instrumentos musicais para fanfarra para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 019/2021. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação: 202/2021 -
 0.6001.12.361.1.2.2172.0.449000 - Fonte 136 - Salário Educação; 928/2021 -
0.6001.12.361.1.2.2172.0.449000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação. Justifica-se para fins
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de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0010585397 - SED.UEB.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010783255 e o
código CRC 631DFAF5.

 

EXTRATO SEI Nº 0010693990/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao 3º Termo Aditivo do
Termo de credenciamento nº 007/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Flavio Martins Alves, CPF nº 006.287.809-31 e a Caixa
Econômica Federal, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Paulo Henrique Angelo Souza, Sr. Pedro Duarte Guimarães, Sr. Claudio Salituro, Sr.
Edilson Carrogi Ribeiro Vianna, Sr. Matheus Neves Sinibaldi, Sr. Jair Luis Mahl. Sra. Tatiana
Thome de Oliveira, Sr. Gryecos Attom Valente Loureiro, Sr. Eduardo Krieger Scherer, Sr. Antonio
Carlos Ferreira de Souza, Sr. Marcos Brasiliano Rosa, Sra. Magda Lucia Dias Cardoso de
Carvalho, Sr. Celso Leonardo Derzie de Jesus Barbosa, Sr. Marco Antonio Varela, Sr. Rafael de
Oliveira Morais, Sr. Jorge Louzada Kozlovsky, Sr. Luiz Felipe Figueiredo de Andrade, Sr. Rodrigo
Souza Wermelinger, Sr. Messias dos Santos Esteves, Sr. Heitor Souza Cunha, Sra. Henriete
Alexandra Sartori Bernabe, Sr. Maikon Wilson Penso, Sr. Tiago Cordeiro de Oliveira, Sra.
Angelica Djenane Philippe Correa, Sr. Leonardo Groba Mendes, Sr. Claudiney Bitencourt, Sr.
Cristopher Franco Braga, Sr. Rodrigo Eduardo Bampi, Sr. Eduardo Falk Antonio, Sra. Renata de
Souza Nardotto, Sra. Cristinambabi dos Anjos Lima, Sra. Yves Dumaresq Sobral, Sr. Jairo da Silva
Muniz Sobrinho, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Monteiro Gonçalves da Silva, que versa
sobre credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo Banco
Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, na forma de Credenciamento nº
317/2018. Consoante ao documento SEI nº 7830579, Onde se lê: Termo Aditivo ao
credenciamento nº 007/2019, para credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento
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esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento
referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, oriundo da
licitação na modalidade Credenciamento nº 317/2018, em que são partes o Município de
Joinville, neste ato representado pelo Secretario da Fazenda, Sr. Flavio Martins Alves, e
a Caixa Econômica Federal, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Monteiro Gonçalves da Silva,
CPF nº 296.753.618-08, cujo termo inicial foi assinado em 07/01/2019. Leia-se: Termo Aditivo ao
credenciamento nº 007/2019, para credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento
esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento
referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, oriundo da
licitação na modalidade Credenciamento nº 317/2018, em que são partes o Município de
Joinville, neste ato representado pelo Secretario da Fazenda, Sr. Flavio Martins Alves, CPF
nº 006.287.809-31 e a Caixa Econômica Federal, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Monteiro
Gonçalves da Silva, CPF nº 296.753.618-08, cujo termo inicial foi assinado em 07/01/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010693990 e o
código CRC C8ACBE35.

 

EXTRATO SEI Nº 0010693978/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao 2º Termo Aditivo do
Termo de credenciamento nº 007/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Flavio Martins Alves, CPF nº 006.287.809-31 e a Caixa
Econômica Federal, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Paulo Henrique Angelo Souza, Sr. Pedro Duarte Guimarães, Sr. Claudio Salituro, Sr.
Edilson Carrogi Ribeiro Vianna, Sr. Matheus Neves Sinibaldi, Sr. Jair Luis Mahl. Sra. Tatiana
Thome de Oliveira, Sr. Gryecos Attom Valente Loureiro, Sr. Eduardo Krieger Scherer, Sr. Antonio
Carlos Ferreira de Souza, Sr. Marcos Brasiliano Rosa, Sra. Magda Lucia Dias Cardoso de
Carvalho, Sr. Celso Leonardo Derzie de Jesus Barbosa, Sr. Marco Antonio Varela, Sr. Rafael de
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Carvalho, Sr. Celso Leonardo Derzie de Jesus Barbosa, Sr. Marco Antonio Varela, Sr. Rafael de
Oliveira Morais, Sr. Jorge Louzada Kozlovsky, Sr. Luiz Felipe Figueiredo de Andrade, Sr. Rodrigo
Souza Wermelinger, Sr. Messias dos Santos Esteves, Sr. Heitor Souza Cunha, Sra. Henriete
Alexandra Sartori Bernabe, Sr. Maikon Wilson Penso, Sr. Tiago Cordeiro de Oliveira, Sra.
Angelica Djenane Philippe Correa, Sr. Leonardo Groba Mendes, Sr. Claudiney Bitencourt, Sr.
Cristopher Franco Braga, Sr. Rodrigo Eduardo Bampi, Sr. Eduardo Falk Antonio, Sra. Renata de
Souza Nardotto, Sra. Cristinambabi dos Anjos Lima, Sra. Yves Dumaresq Sobral, Sr. Jairo da Silva
Muniz Sobrinho, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Monteiro Gonçalves da Silva, que versa
sobre credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo Banco
Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, na forma de Credenciamento nº
317/2018. Consoante ao documento SEI nº 5431247, Onde se lê: Termo Aditivo ao
credenciamento nº 007/2019, para credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento
esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento
referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, oriundo da
licitação na modalidade Credenciamento nº 317/2018, em que são partes o Município de
Joinville, neste ato representado pelo Secretario da Fazenda, Sr. Flavio Martins Alves, e
a Caixa Econômica Federal, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Monteiro Gonçalves da Silva,
CPF nº 296.753.618-08, cujo termo inicial foi assinado em 07/01/2019. Leia-se: Termo Aditivo ao
credenciamento nº 007/2019, para credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento
esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento
referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, oriundo da
licitação na modalidade Credenciamento nº 317/2018, em que são partes o Município de
Joinville, neste ato representado pelo Secretario da Fazenda, Sr. Flavio Martins Alves, CPF
nº 006.287.809-31 e a Caixa Econômica Federal, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Monteiro
Gonçalves da Silva, CPF nº 296.753.618-08, cujo termo inicial foi assinado em 07/01/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010693978 e o
código CRC E227E04A.

 

EXTRATO SEI Nº 0010693973/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 07 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao 1º Termo Aditivo do
Termo de credenciamento nº 007/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Flavio Martins Alves, CPF nº 006.287.809-31 e a Caixa
Econômica Federal, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Paulo Henrique Angelo Souza, Sr. Pedro Duarte Guimarães, Sr. Claudio Salituro, Sr.
Edilson Carrogi Ribeiro Vianna, Sr. Matheus Neves Sinibaldi, Sr. Jair Luis Mahl. Sra. Tatiana
Thome de Oliveira, Sr. Gryecos Attom Valente Loureiro, Sr. Eduardo Krieger Scherer, Sr. Antonio
Carlos Ferreira de Souza, Sr. Marcos Brasiliano Rosa, Sra. Magda Lucia Dias Cardoso de
Carvalho, Sr. Celso Leonardo Derzie de Jesus Barbosa, Sr. Marco Antonio Varela, Sr. Rafael de
Oliveira Morais, Sr. Jorge Louzada Kozlovsky, Sr. Luiz Felipe Figueiredo de Andrade, Sr. Rodrigo
Souza Wermelinger, Sr. Messias dos Santos Esteves, Sr. Heitor Souza Cunha, Sra. Henriete
Alexandra Sartori Bernabe, Sr. Maikon Wilson Penso, Sr. Tiago Cordeiro de Oliveira, Sra.
Angelica Djenane Philippe Correa, Sr. Leonardo Groba Mendes, Sr. Claudiney Bitencourt, Sr.
Cristopher Franco Braga, Sr. Rodrigo Eduardo Bampi, Sr. Eduardo Falk Antonio, Sra. Renata de
Souza Nardotto, Sra. Cristinambabi dos Anjos Lima, Sra. Yves Dumaresq Sobral, Sr. Jairo da Silva
Muniz Sobrinho, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Monteiro Gonçalves da Silva, que versa
sobre credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo Banco
Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, na forma de Credenciamento nº
317/2018. Consoante ao documento SEI nº 4896988, Onde se lê: Termo Aditivo ao
credenciamento nº 007/2019, para credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento
esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento
referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, oriundo da
licitação na modalidade Credenciamento nº 317/2018, em que são partes o Município de
Joinville, neste ato representado pelo Secretario da Fazenda, Sr. Flavio Martins Alves, e
a Caixa Econômica Federal, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Monteiro Gonçalves da Silva,
CPF nº 296.753.618-08, cujo termo inicial foi assinado em 07/01/2019. Leia-se: Termo Aditivo ao
credenciamento nº 007/2019, para credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento
esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento
referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, oriundo da
licitação na modalidade Credenciamento nº 317/2018, em que são partes o Município de
Joinville, neste ato representado pelo Secretario da Fazenda, Sr. Flavio Martins Alves, CPF
nº 006.287.809-31 e a Caixa Econômica Federal, neste ato representado pelo Sr. Rodrigo Monteiro
Gonçalves da Silva, CPF nº 296.753.618-08, cujo termo inicial foi assinado em 07/01/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010693973 e o
código CRC 3AC19A52.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PIPEPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E
CONEXÕES EIRELI

CNPJ: 34.823.982/0001-33

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

17 Adaptador tubo precisão Unidade 170 R$ 190,00

Marca: ARANGUL
Fabricante: ARANGUL

Modelo / Versão: ADAPTADOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Código: 22327 - ADAPTADOR PARA UNIÃO, PEAD X PVC PBA, PP,

BB, PN 16, DE110 X DN100/DE110

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/10/2021, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/10/2021, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010791546 e o
código CRC 643921AF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Multcloro Industria Quimica EIRELI

CNPJ: 05.282.985/0001-09

OBJETO:  Registro de preços para aquisição de hipoclorito de sódio.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 146/2021

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO REGISTRADO

1 HIPOCLORITO DE SÓDIO, 10/12%
Marca: MULTICLORO KG 80.000 R$ 1,80

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 18/10/2021, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/10/2021, às 21:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010777900 e o
código CRC 5E94FE36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010818787/2021 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2368/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada NAIROBI PRODUTOS QUIMICOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº
36.698.046/0001-73, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA
PANDEMIA DE COVID19 para uso do Órgão Participante: Hospital Municipal São José de
Joinville através do Pregão Eletrônico n.º 002/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
002/2021-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços
n.º 138/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2021, assinada em 20/10/2021, no valor de
R$ 1.640,00 (um mil seiscentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/10/2021, às 11:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/10/2021, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010818787 e o
código CRC 30F72757.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010824966/2021 -
SEGOV.UAD

 

Número: 597/2021

Empenho: 562/2021

Ata de Registro de Preços: 05/2021

Detentora: NOEMI PADARIA E CONFEITARIA LTDA. ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o Programa Câmara Mirim, data:
25/10/2021)

Data: 21/10/2021

Valor da autorização: R$ 258,50 (duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 21/10/2021, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010824966 e o
código CRC B374C220.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010667527/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de outubro de 2021.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 158/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENGETERME TECNOLOGIA EM CLIMATIZAÇÃO LTDA

CNPJ: 03.494.293/0001-07

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CURVAS DE 90 GRAUS - 600MM E
GRADES DE PROTEÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2021

VIGÊNCIA: 135 (CENTO E TRINTA E CINCO) DIAS

VALOR: R$ 49.598,67
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 05/10/2021, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 06/10/2021, às 18:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/10/2021, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010667527 e o
código CRC 316A74CD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010827920/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 27/2021                                                                                   Pregão nº 50/2021

Contratada: MICROBUSINESS TECNOLOGIA EIRELI

CNPJ: nº 08.528.076/0001-04

Relação dos sócios: MARCIA SALETE NIEHUES PEREZ

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA E COMPONENTES PARA REPOSIÇÃO PARA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

Valor total:  R$ 5.696,00 (cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais)

Data: 21/10/2021
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Prazo de fornecimento: Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.

Prazo de vigência: Até o dia 31 de dezembro de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 21/10/2021, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010827920 e o
código CRC 3430C455.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010778961/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 163/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: WONIT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ: 81.385.593/0001-53

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE DISPOSITIVOS
MÓVEIS - MOBILE DEVICE MANAGEMENT

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2021

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES

VALOR: R$ 17.500,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 18/10/2021, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2021, às 19:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/10/2021, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010778961 e o
código CRC 979A4C63.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010790087/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
337/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Andre Mendonça Furtado Mattos e a empresa Liga Joinvillense de Futebol - inscrita
no CNPJ nº 84.716.588/0001-74, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Laudir Zermiani, neste
ato representada pelo Sr. Laudir Zermiani e o Sr. Rogério Nunes Duarte, que versa sobre a
contratação da Liga Joinvillense de Futebol – empresa especializada em arbitragem de
competições de futebol amador no município de Joinville no ano de 2021 - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 177/2021, assinado em 18/10/2021, com a vigência até 31de
dezembro de 2021, no valor de R$ 148.160,00 (cento e quarenta e oito mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010790087 e o
código CRC 79650477.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010785089/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
415/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa Opera Eventos Corporativos Ltda
- inscrita no CNPJ nº 72.116.957/0001-09, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alonso Jose
Torres, Sra. Andrea Meira Bello e Sra. Patricia Colin Torres, neste ato representada pelo Sr. Alonso
Jose Torres , que versa sobre a 100 (cem) inscrições para ExpoGestão 2021, a qual se realizará
nos dias 19, 20 e 21 de outubro de 2021 - na forma de Inexigibilidade de Licitação nº
411/2021, assinado em 18/10/2021, com a vigência até 31/12/2021, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010785089 e o
código CRC 3386AC2A.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010765578/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
394/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a Sra. Silvia Cristina Bello, e, o  o Sr. Paulo
Setsuo Nakakogue, inscrito no CPF nº 041.278.549-87, representado pelo Sr. Paulo Setsuo
Nakakogue, que versa sobre o Credenciamento de leiloeiros para a prestação dos serviços de
avaliação e alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de bens móveis inservíveis
de propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da
Companhia Águas de Joinville – CAJ, na forma do Credenciamento nº 183/2021, assinado em
18/10/2021, com a vigência de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010765578 e o
código CRC 90D384E6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010750501/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 153/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: J.P de Lima Comercio de Produtos de Limpeza Ltda

CNPJ:  05.785.417/0001-20
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OBJETO:  Aquisição de materiais de higiene e limpeza

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 143/2021

VIGÊNCIA:   12 (doze) meses

VALOR:  R$ 3.240 (três mil duzentos e quarenta)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/10/2021, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2021, às 09:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/10/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010750501 e o
código CRC 271A0CBF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010731936/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 156/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SULZER PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA

CNPJ: 77.153.260/0013-65

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2021

VIGÊNCIA: 270 (DUZENTOS E SETENTA) DIAS

VALOR: R$ 299.000,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 13/10/2021, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/10/2021, às 21:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010731936 e o
código CRC 0BD020EC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010732191/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 162/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VERMONT INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ: 17.673.196/0001-88

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMA ELÉTRICO DA
CASA DE QUÍMICA DA ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
038/2021

VIGÊNCIA: 600 (SEISCENTOS) DIAS

VALOR: R$ 667.740,61
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 13/10/2021, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/10/2021, às 21:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010732191 e o
código CRC 2D52CB88.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010791378/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 160/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Empreiteira de Mão de Obra Quatro Águas Ltda

CNPJ:  01.698.188/0001-56

OBJETO: Prestação de serviços de implantação de sistema compacto de tratamento de esgoto
sanitário nas dependências da ETA Cubatão, no município de Joinville/SC.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de licitação da CAJ - PLC nº 037/2021

VIGÊNCIA: 5 (cinco) meses

VALOR: R$ 209.230,30 (duzentos e nove mil, duzentos e trinta reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/10/2021, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/10/2021, às 21:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010791378 e o
código CRC 9F9A1428.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010782622/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 398/2021, destinado a contratação de
empresa para realização dos exames para sequenciamento dos genes BRCA1 e BRCA2, e MLPA,
para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo nº 031/2021/NAT, em favor da
usuária A.R. Fornecedor: PROLL-MED LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA
e Valor Total: R$ 1.600,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Chave no TCE: B7E7DD5D94B6E8BC6D0EC10BB4E7B105C451AD2B.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/10/2021, às 22:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2021, às 07:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010782622 e o
código CRC ED26F2E6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010805942/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/21

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
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que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/21, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE AMOSTRAGEM E ANÁLISE LABORATORIAL COM EMISSÃO DE
CERTIFICADOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuada pela CPL, a empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: LABB LABORATORIOS DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 81.322.141/0001-22.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 581 - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 20/10/2021.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.

VALOR: R$ 37.686,20 (trinta e sete mil seiscentos e oitenta e seis reais e vinte centavos).

CÓDIGO TCE/SC: ECC939E314AEABD5E4595556804B6FFA612FA46F

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/10/2021, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/10/2021, às 16:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010805942 e o
código CRC 5EDC339B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0010804109/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 42/21

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 42/21, destinada a PRESTAÇÃO DE
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SERVIÇOS DE INSPEÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE VALIDAÇÃO DA BANCADA DE
AFERIÇÃO, bem como o julgamento e adjudicação efetuada pela CPL, a empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA; CNPJ
07.410.720/0001-74.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 34051 - Taxas e Impostos.

DATA: 20/10/2021.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 3.189,56 (três mil cento e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 09B33503686F592112943FDCCAED9B9CE080F60E

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/10/2021, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/10/2021, às 16:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010804109 e o
código CRC 93A99FF8.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0010806318/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/21

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/21, destinada a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LIBERAÇÃO DE ACESSO PARA UTILIZAÇÃO DA
FERRAMENTA ONLINE DE AVALIAÇÃO DO PERFIL MOTIVACIONAL - TESTE
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HUMANGUIDE, bem como o julgamento e adjudicação efetuada pela CPL, a empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: RH99 SISTEMAS LTDA; CNPJ: 08.179.838/0001-04.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 581 - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 20/10/2021.

PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 24.975,00 (vinte e quatro mil novecentos e setenta e cinco reais).

CÓDIGO TCE/SC: 6A99CABABC5F2B1AC10FA98A9C83CC6F38D5A94A

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/10/2021, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/10/2021, às 16:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010806318 e o
código CRC BF95729F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010776512/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
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347/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa KANDIR TRANSPORTES E SERVIÇOS
LTDA,  inscrita no CNPJ nº 85.376.150/0001-57, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Carlos
Eduardo Hess, neste ato representada pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que versa sobre a contratação
de caminhão basculante, diferencial duplo, com capacidade para 10m³ para atender os serviços de
zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, na
forma de Pregão Presencial nº 259/2015. O Município adita o contrato prorrogando
excepcionalmente o prazo de vigência e execução em 90 (noventa) dias, ou até o término de novo
processo licitatório, o que ocorrer primeiro, alterando seu vencimento para 17/03/2022 e
18/01/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
 0010153051 - SPS.NAD, Anexos SEI nº 0010036682, 0010054475, 0010054481, 0010054554,
Memorando SEI nº 0010607339 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 0010742799 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010776512 e o
código CRC CED429B5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010777952/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
432/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Eireli, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Marcelo Benvenutti, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Benvenutti, que versa sobre a
requalificação Asfáltica das ruas: Estrada Cubatão Grande, Estrada Timbé, Rua Luisa Deranholi
Koschnik, Rua Santa Luzia, Rua Senador Rodrigo Lobo e Rua Tuiuti, oriundo da licitação na
modalidade de Concorrência nº 104/2020. O Município adita o contrato suprimindo-o em 0,62%
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(sessenta e dois centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 17.833,58 (dezessete mil
oitocentos e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos). Em conformidade com os memorandos
SEI nº 9519040- SEINFRA.UNP, nº 9570663 - SEINFRA.UCG, Justificativa nº 9518950, Parecer
Técnico nº 9801072 - SAP.UCP.AEN, memorando SEI nº 0010021794 - SAP.UPL e Parecer
Jurídico nº 0010534505 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010777952 e o
código CRC 2E7334E9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010799680/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
107/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa DS Manutenção de Ar
Condicionado Eireli, inscrita no CNPJ nº 11.955.729/0001-38, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Edizon Diones Heins, neste ato representado pelo Sr. Edizon Diones Heinz, que versa
sobre a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva
e preventiva, com fornecimento de peças, componentes e acessórios, para os condicionadores de ar,
na forma do Pregão Eletrônico nº 193/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e de execução em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para os dias 14/10/2022 e
19/04/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº
 0010274153 - SEINFRA.NAD, nº 0010288368 - SEINFRA.UCG, Anexos SEI nº
 0010276252, 0010275058 e Parecer Jurídico SEI nº 0010784473 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/10/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010799680 e o
código CRC 972F7A39.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010753985/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 078/2016, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 79.283.065/0001-41;

OBJETO: A Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, contados a
partir do dia 19/11/2021, passando a vencer em 19/05/2022;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 049/2016;

VIGÊNCIA: 19/05/2022;

VALOR: R$ 458.714,04.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 18/10/2021, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2021, às 09:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010753985 e o
código CRC 09FFDDFB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010753870/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 253/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: INEX SERVIÇOS EIRELI.

OB J E T O : A supressão no quantitativo do objeto contratual do item 3, no valor de
R$ 15.715,09 (quinze mil, setecentos e quinze reais e nove centavos), correspondente a 3,4368%
e O acréscimo no quantitativo do objeto contratual dos itens 1 e 5, no valor de R$ 59.196,87
(cinquenta e nove mil, cento e noventa e seis reais e oitenta e sete centavos), correspondente
a 12,9462%.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial Nº 030/2019

VALOR: R$ 43.481,78 (quarenta e três mil, quatrocentos e oitenta e um reais e setenta e oito
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 15/10/2021, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2021, às 09:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010753870 e o
código CRC F8FFD7E8.
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ATO SEI

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 393/2021

No cumprimento do art. 26, caput, da Lei 8.666/93 e conforme justificativas técnicas e jurídicas
contidas no processo nº 21.0.213662-5, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores, em favor da empresa Zênite
Informação e Consultoria S.A., no valor de R$ 9.474,00 (nove mil quatrocentos e setenta e quatro
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2021, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010805427 e o
código CRC C1CA81ED.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 70/2021

 

Limita a presença de público nas dependências da
Câmara de Vereadores de Joinville.
 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação em vigor, dispõe:

 

Art. 1º Este ato tem por objetivo estabelecer medidas para a mitigação dos riscos 
decorrentes da doença causada pelo Coronavírus (Covid-19) no âmbito do Poder Legislativo do
Município de Joinville.

Parágrafo único. As medidas de que trata este ato têm caráter temporário, com
vigência até disposição em contrário.

 

Art. 2º O acesso às dependências da Câmara de Vereadores de Joinville
observará, especialmente em relação à capacidade de público, o disposto no Decreto Estadual nº
1.371, de 14 de julho de 2021, ou norma que vier a substituí-lo.
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Parágrafo único. Fica vedado o acesso das pessoas que não estiverem utilizando
máscara ou que apresentarem temperatura corporal superior a 37,5º C (trinta e sete vírgula cinco
graus celsius) ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração,
dificuldade para respirar e batimento das asas nasais), característicos dos casos suspeitos de infecção
pela Covid-19.

 

Art. 3º As medidas previstas neste ato serão revistas sempre que necessário, caso
haja regressão ou evolução da situação de Saúde Pública.

 

Art. 4º Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência da Câmara de
Vereadores de Joinville e pela Diretoria Geral da casa.

 

Art. 5º Revoga-se o Ato da Mesa Diretora nº 67, de 20 de abril de 2021.

 

Art. 6º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Gabinete da Presidência, 19 de outubro de 2021.

 

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente

 

Tânia Regina Larson

Vice-Presidente

 

Érico Vinícius Pereira

1º Secretário

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 21/10/2021, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010821497 e o
código CRC D9608F45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010826867/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCIANE PONTES no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010826867 e o
código CRC 242619D6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010818233/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INAE DAUANA PIMENTEL SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010818233 e o
código CRC B0BBC81E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010818385/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUAN GONCALVES FERREIRA no Processo
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Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010818385 e o
código CRC 9C95E6C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010818790/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA REGINA REDMERSKI MARÇAL no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino
Fundamental Inglês - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010818790 e o
código CRC 2856BB1F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010819470/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA HAPONIUK no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental
Inglês - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

69 de 152

Nº 1826, quinta-feira, 21 de outubro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010819470 e o
código CRC F4AC4E32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010819599/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARI STELA IGNÁCIO STIPP no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental
Inglês - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010819599 e o
código CRC 66E172C6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010819923/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUBIA KATHIANE CEGATTA BRUMMER no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino
Fundamental Inglês - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010819923 e o
código CRC F4F62E79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010820168/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARMILUCIA IZAIAS DA SILVA MARTINS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010820168 e o
código CRC CC010971.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010820304/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLÁVIA CRISTINA GOMES BÁU FRANCO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010820304 e o
código CRC 2474FB6B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010820502/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA CRISTIANE DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010820502 e o
código CRC E9923181.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010820637/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GILMARA ADAM no Processo Seletivo - Edital
003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental
Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010820637 e o
código CRC 6BC13D4B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010820793/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DENISE TAVARES PIVA no Processo Seletivo
- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010820793 e o
código CRC A5A96047.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010820903/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIANA DA CONCEICAO DOMINGOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010820903 e o
código CRC 963DDCBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010821050/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VILMARA GOMES DOERNER no Processo
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Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010821050 e o
código CRC 1EB867AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010821694/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLE DIAS no Processo Seletivo - Edital
003-2019-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010821694 e o
código CRC CE450C73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010822865/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE JASMINE PINILHA MONTOYA
PINTO no Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

78 de 152

Nº 1826, quinta-feira, 21 de outubro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010822865 e o
código CRC 1431BFD9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010822009/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA RESENDES DELLA GIUSTINA no
Processo Seletivo - Edital 005-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010822009 e o
código CRC CB21B661.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010822199/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAICON ALVES no Processo Seletivo - Edital
005-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010822199 e o
código CRC 3F023945.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010822359/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor LIA LOPES REGINALDO no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010822359 e o
código CRC A1720AA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010822629/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TATIANE LIBERATO SPECK no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010822629 e o
código CRC 190FFB31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010827159/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TAMIRES FREITAS ADOLFO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010827159 e o
código CRC 1C71DAC6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010827327/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA PAULA TELES SILVA OLIVEIRA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010827327 e o
código CRC 095FAC22.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010827490/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIELA LIMA no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010827490 e o
código CRC 095F8AF4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010827971/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO RODRIGUES no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010827971 e o
código CRC 159FF965.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010828170/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NATALIE SILVEIRA DIAS SOUZA no Ato de
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Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010828170 e o
código CRC FA1D4BD9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010828465/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELISÂNGELA REIS RAMOS no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Ato
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 21/10/2021, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010828465 e o
código CRC 97BC0905.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 0010804423/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR o item
01, do Credenciamento nº 299/2021, destinado ao credenciamento para prestação de serviços de
acolhimento nas modalidades de Residência Inclusiva (RI) e/ou serviços de acolhimento
Institucional de Longa Permanência para Idosos (ILPI), conforme Memorando SEI Nº
 0010795505/2021 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2021, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2021, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010804423 e o
código CRC 31CC6CA9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010751393/2021 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 316/2021, UASG 453230, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo
qualificada, para futura e eventual Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em
regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de
Traumato-Ortopedia, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Live Medical Com,
Imp Exp Eireli, item 170, R$ 936,58; item 171, R$ 989,15.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2021, às 19:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010751393 e o
código CRC 669C9CF7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0010758403/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação da
Concorrência nº 144/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de
serviços para construção de Carneiras Mortuárias no Cemitério Municipal Rio Bonito, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo valor
total: Construtora Azulmax Ltda - R$ 568.870,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2021, às 19:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010758403 e o
código CRC CCAE7548.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0010806289/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 031/2021 destinado a Contratação de empresa especializada
para Construção da Quadra Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora, qual seja: Construtora Azulmax Ltda, com valor de R$ 1.383.846,94.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2021, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2021, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010806289 e o
código CRC D9859122.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0010808695/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 042/2021, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO
DE SISTEMAS DE BLOCOS FUNDO FILTRO COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, NO FILTRO 29 DA ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, adjudicando o Objeto
à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA:  PETRANOVA SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n°
47.225.693/0001-84

VALOR GLOBAL: R$ 159.800,00 (cento e cinquenta e nove mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/10/2021, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/10/2021, às 16:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010808695 e o
código CRC 3452621E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0010769910/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 149/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à 03/16 e Regulamento de
Licitações e Contratos da CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TAMPAS
METALICAS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelao pregoeiro, à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

Item: 1

Descrição: Serralheria - confecção , instalação peças metálicas

Descrição Complementar: Aquisição de tampas metálicas, conforme itens,
quantitativos, especificações, prazos e demais informações constantes no Anexo I -
Termo de referência, do Edital
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 225.089,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GRB ENGENHARIA LTDA , pelo melhor lance de R$
220.000,0000 e a quantidade de 1 Unidade .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
15/10/2021

17:22:59

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GRB
ENGENHARIA LTDA, CNPJ/CPF: 30.758.953/0001-84,
Melhor lance: R$ 220.000,0000
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/10/2021, às 12:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2021, às 10:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010769910 e o
código CRC F6A202F7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010768266/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 147/2021,  destinado à s alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2021 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO DE INSTRUMENTAÇÃO GEOTÉCNICA E EXECUÇÃO DE
MONITORAMENTO GEOTÉCNICO EM TALUDES, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:
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Item: 1

Descrição: Topografia de áreas

Descrição Complementar: Instalação de Instrumentação Geotécnica e Execução de
Monitoramento Geotécnico em taludes, conforme itens, quantitativos, especificações, e
demais informações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 471.460,8400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MARCOS TROJAN - ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA , pelo
melhor lance de R$ 421.800,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
15/10/2021

15:50:22

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MARCOS
TROJAN - ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA, CNPJ/CPF:
11.021.594/0001-33, Melhor lance: R$ 421.800,0000

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/10/2021, às 12:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2021, às 10:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010768266 e o
código CRC 2E85F99B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010790138/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
154/2021, destinado a AQUISIÇÃO DE EXAUSTORES INDUSTRIAIS, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:

EMPRESA/CNPJ: ALLMAX DISTRIBUICAO EIRELI, CNPJ 43.111.677/0001-00.

VALOR GLOBAL: R$ 19.625,00 (dezenove mil seiscentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/10/2021, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2021, às 10:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010790138 e o
código CRC 4A44B227.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010792569/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
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homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
119/2021,  destinado à REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VISTORIA, INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS DO SISTEMA DE
PROTEÇAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio a empresa classificada e seu respectivo
valor, qual seja:

GRUPO 1: Restou FRACASSADO.

ITEM 1; EMPRESA: COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS SAO JOSE EIRELI,
CNPJ 08.720.381/0001-95.

VALOR GLOBAL: R$ 18.326,00 (dezoito mil trezentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2021, às 10:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/10/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010792569 e o
código CRC A90685F6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010805808/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 359/2021 (UASG 453230), destinado a aquisição de
análogos de insulina para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville - SC, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira
e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: CM Hospitalar S. A.: item 9 - R$ 116,23; item 10 - R$ 25,09; item

94 de 152

Nº 1826, quinta-feira, 21 de outubro de 2021



11 - R$ 25,10; item 13 - R$ 111,62; item 14 - R$ 18,01; Elfa Medicamentos S. A.: item 16 - R$
25,678; item 17 - R$ 28,716; Onco Prod Distribuidora de Produtos Hospitalares e Oncológicos
Ltda: item 2 - R$ 25,48; item 3 - R$ 28,50; item 4 - R$ 36,30; item 8 - R$ 50,69; Sulmedic
Comércio de Medicamentos Ltda: item 1 - R$ 75,43; item 6 - R$ 151,39. Restou DESERTO o
item 12. Restaram FRACASSADOS os itens 5, 7 e 15.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2021, às 19:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 09:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010805808 e o
código CRC FDBB227A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010799487/2021 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 261/2021, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de móveis para as bibliotecas escolares das escolas municipais,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SUPRIMÓVEIS
MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA , Item 01 - R$ 1.575,00 e Item 02 - R$
1.575,00, DOMPEL INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, Item
03 - R$ 257,88 e Item 04 - R$ 257,88, BELNIAKI & BELNIAKI LTDA, Item 05 - R$ 238,90 e
Item 06 - R$ 238,90, ESCOLARES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, Item 07
- R$ 358,90 e Item 08 - R$ 358,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2021, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2021, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010799487 e o
código CRC 165D899C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010798587/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 171/2021, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE PEÇAS PARA MOTOBOMBAS PERISTALTICAS, na Data/Horário: 09/11/2021 às
09:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: D396E888BAF1382E4448DFED402C39CAC8A5F8E6

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/10/2021, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/10/2021, às 16:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010798587 e o
código CRC 282E2BAE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010778675/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 385/2021, destinado a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de
hemodiálise, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, em
Joinville, na Data/Horário: 08/11/2021 à s 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
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encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE:
B2A1437AEF48F99E88D56AA3DA8A46B07B9E1FF6.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/10/2021, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/10/2021, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010778675 e o
código CRC 9A2A13A3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010806450/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 172/2021 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE/FRETE DE EQUIPAMENTOS, na Data/Horário:
09/11/2021 às 10 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: B9C82C24C78BA646D7CD3AC6D41FC77C1013CF0C

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/10/2021, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/10/2021, às 16:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 21/10/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010806450 e o
código CRC A3535803.

 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SEI Nº 0010792295/2021 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2021.

CONVITE PARA APRESENTAR MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 

Instituição: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)

País: Brasil

Projeto: Projeto Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville

Setor: Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de Processos

Resumo: Supervisão das obras de drenagem pluvial e pavimentação sustentáveis, em ruas do
perímetro urbano do bairro Vila Nova

Empréstimo nº: 3410/OC-BR (BR-L1405)

Processo nº: 406/2021

Data limite: 09 de novembro de 2021

O Município de Joinville recebeu um Financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento
para o Projeto Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, e se
propõe utilizar uma parte dos fundos para os contratos de serviços de consultoria. Os serviços de
Consultoria (“os serviços”) compreendem: análise dos projetos executivos, procedimentos para
início das obras (alvarás de construção, autorização de corte de vegetação, avaliação da estrutura
das edificações do entorno, entre outros), controles gerencial, tecnológico, documental, físico-
financeiro, ambiental e de segurança do trabalho da execução das frentes de obra, bem como
elaboração de projetos “como construído” (as built), revisão do plano de operação e manutenção
do empreendimento e participação no procedimento de recebimento da obra", doravante
denominado "Supervisão do Empreendimento". O prazo estimado para a realização dos serviços é
de 30 (trinta) meses. A Secretaria de Administração e Planejamento, através da Unidade de
Processos, convida as firmas consultoras elegíveis a manifestar o interesse em prestar os serviços
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solicitados. As firmas consultoras interessadas deverão proporcionar informação que indique que
estão qualificadas para prestar os serviços. As Manifestações de Interesse deverão ser entregues na
forma escrita no endereço indicado (pessoalmente, por correio ou por correio eletrônico/e-mail) até
09 de novembro de 2021. Maiores informações podem ser obtidas no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação" ou através do e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br. Chave no TCE:
7CA5096B46351A1164459516F27FB47AD5B04411

Ricardo Mafra - Secretário de Administração e Planejamento

Silvia Cristina Bello - Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2021, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/10/2021, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010792295 e o
código CRC 3276385F.

AVISO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO SEI Nº 0010831261 -
SAP.GAB/SAP.UAO/SAP.UAO.AFC

 

 

A Secretaria de Administração e Planejamento, neste ato representada pela
Comissão de Fiscalização, designada pela Portaria nº 313/2021, torna público para conhecimento
dos interessados o resultado do sorteio para da ordem dos Leiloeiros Credenciados para a prestação
dos serviços de avaliação e alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de bens
móveis inservíveis de propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville,
com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ, através do Credenciamento nº
183/2021, realizado na data de 21/10/2021 às 09h.  tendo a ordem dos nomes sorteados:  1º
Sorteado: Rodolfo da Rosa Schontag;  2 º Sorteado: Paulo Alexandre Heisler;  3º Sorteado: Janine
Ledoux Krobel Lorenz;  4ª Sorteado: Diego Wolf de Oliveira;  5º Sorteado: Cesar Luis
Moresco;  6º Sorteado: Alex Willian Hoppe;  7º Sorteado: Fabio Marlon Machado;  8º Sorteado:
Magnun Luiz Serpa. Demais informações a respeito da sessão realizada encontram-se à disposição
dos interessados no site https://www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador (a), em 21/10/2021, às 18:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rosane Freitas, Coordenador
(a), em 21/10/2021, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Gerente, em 21/10/2021, às 18:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010831261 e o
código CRC 3E5EF892.

 

COMUNICADO SEI Nº 0010819404/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO QIU4517
Abraçadeira Plastica 01 2,00 2,00
Anel Aluminio 01 10,00 10,00
Filtro Oleo 01 85,00 85,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.
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Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2021, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010819404 e o
código CRC 6E398EDD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0010820335/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR
UNIT. 

 VALOR TOTAL 

MASTER RAJ8454
Cabo de Acionamento da Caixa de
Marchas

01 1395,00 1395,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2021, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010820335 e o
código CRC 2CDB0A30.

 

COMUNICADO SEI Nº 0010820190/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

MASTER RAC3799

Arruela Cobre 01 10,00 10,00
Chicote Reparo Injeçao 01 45,80 45,80
Filtro Ar 01 120,00 120,00
Filtro Cabine 01 98,70 98,70
Filtro Combustivel 01 120,00 120,00
Filtro Oleo 01 80,00 80,00
Lampada H11 01 129,90 129,90

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2021, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010820190 e o
código CRC 7DD3B126.

 

COMUNICADO SEI Nº 0010820109/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER QJX1386 Rebite de Aluminio 22 3,00 66,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2021, às 09:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010820109 e o
código CRC 794E6FE1.
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COMUNICADO SEI Nº 0010820004/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

MASTER QJR8266 Lampada H7 Farol 01 45,00 45,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2021, às 09:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010820004 e o
código CRC CDF450E5.
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Joinville, 21 de outubro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO QIZ5468

Amortecedor Dianteiro 02 796,06 1592,12
Anel Aluminio 01 10,00 10,00
Anel Arrasto Amortecedor 02 80,00 160,00
Filtro Oleo 01 90,00 90,00
Fluido Refrigerante 01 315,00 315,00
Gas Nitrogenio 01 210,00 210,00
Kit Amortecedor Dianteiro Esquerdo 01 712,00 712,00
Kit Amortecedor Dianteiro Direito 01 712,00 712,00
Oleo Compressor 97 1,00 97,00
Palheta Parabrisa 02 70,00 140,00
Rolamento Coxim Amortecedor 02 200,00 400,00
Valvula Expansao 01 370,00 370,00
Ventilador Pequeno (nucleo valv. carga) 02 20,00 40,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2021, às 09:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010819705 e o
código CRC 38DD01CD.
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COMUNICADO SEI Nº 0010819296/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO QIU4347

Anel Aluminio 01 10,00 10,00
Filtro Ar 01 140,00 140,00
Filtro Combustivel 01 149,99 149,99
Filtro Oleo 01 90,00 90,00
Lâmpada H7 Farol 01 45,00 45,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2021, às 09:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010819296 e o
código CRC 7615A97C.
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Joinville, 21 de outubro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

MASTER QHM1059 Abraçadeira Plastica 03 2,00 6,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2021, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010819216 e o
código CRC DF028103.

 

COMUNICADO SEI Nº 0010819085/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.
 
 

107 de 152

Nº 1826, quinta-feira, 21 de outubro de 2021



 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER MLF9737

Aditivo Concentrado 03 70,00 210,00
Agua Desmineralizada 04 15,00 60,00
Bomba D'agua 01 1700,00 1700,00
Cola de Alta Temperatura 01 56,00 56,00
Correia Micro V 01 280,00 280,00
Junta Metalica da Bomba D'agua 01 160,00 160,00
Tensor Correia Acessorio 01 682,76 682,76

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2021, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010819085 e o
código CRC 6617B0C6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0010818098/2021 - SES.UAF.ATL

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.
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O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER MLF9727

Abraçadeira Plastica 02 2,00 4,00
Adaptador 06 01 25,00 25,00
Adaptador 08 01 25,00 25,00
Anel Oring 08 3,00 24,00
Capa 06 02 6,00 12,00
Capa 08 02 6,30 12,60
Compressor 01 8240,00 8240,00
Condensador 01 1500,00 1500,00
Conexao 06 90 02 50,00 100,00
Conexao 08 45 01 30,00 30,00
Conexao 08 90 01 55,00 55,00
Correia Micro V 01 280,00 280,00
Filtro Secador 01 670,00 670,00
Fluido limpeza 08 65,00 520,00
Fluido Refrigerante 01 315,00 315,00
Fusivel Lamina 01 2,50 2,50
Gas Nitrogenio 01 210,00 210,00
Grampo Presilha 01 5,00 5,00
Lampada 1 Polo 01 10,00 10,00
Lampada Pingao 01 5,00 5,00
Mangueira 06 01 200,00 200,00
Mangueira 08 01 252,00 252,00
Oleo Compressor 100 1,00 100,00
Pressostato 01 315,00 315,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2021, às 09:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010818098 e o
código CRC 460A8C25.

 

DECISÃO SEI Nº 0010515564/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 21 de setembro de 2021.

Requerimento Administrativo n. 269/2021/NAT

Solicitante: O. N. de A. 

Órgão/Unidade de origem: UBS Fátima

 

Diante da perda do objeto, determino, pelas razões expostas no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI
n. 0010503508), o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário O. N. de
A, assistido pela UBS Fátima, que objetivava o  fornecimento fisioterapia domiciliar em favor do
paciente.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 21/10/2021, às 08:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010515564 e o
código CRC 624F55D4.

 

ERRATA SEI Nº 0010829083/2021 - SEHAB.NAD
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Joinville, 21 de outubro de 2021.

 

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB N.º 108/2019/SEHAB, publicada em 16 de
dezembro de 2019, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1335, SEI nº 5314310.

 

Onde se lê: Art.1º (...) Rua: ALOIR ALVES DE LIMA  S/N, Bairro MORRO
DO MEIO cuja área a ser regularizada corresponde a 06 (seis) lotes .

 

Leia-se:  Art.1º (...) Rua: ALIOR ALVES DE LIMA S/N, Bairro MORRO
DO MEIO cuja área a ser regularizada corresponde a 11 (seis) lotes .

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010829083 e o
código CRC 8956F7F3.

 

ERRATA SEI Nº 0010775823/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2021.

ERRATA À HOMOLOGO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 019/2021,
SEI Nº 0010697681/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da ERRATA 01, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção na Homologação do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 019/2021 - objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE
IMPERMEABILIZAÇÃO E REFORÇO ESTRUTURAL DE REATORES BIOLÓGICOS
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DA ETE JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, assim como se segue:

 

do Valor Global, onde LÊ-SE: 

VALOR GLOBAL: R$ 7.042.000,00 (sete milhões quarenta e dois mil reais).

 

LEIA-SE:

VALOR GLOBAL: R$ 7.039.021,47 (sete milhões, trinta e nove mil, vinte e um reais e quarenta e
sete centavos)

 

Permanecem inalterados os demais dispositivos esposados no documento de homologação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/10/2021, às 12:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/10/2021, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/10/2021, às 10:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010775823 e o
código CRC 1C34D5AA.

 

ERRATA SEI Nº 0010821428/2021 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2021.
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL DE
OPERAÇÃO SEI Nº 161/2021 - SAMA.UAT nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema compostos por tanque séptico, filtro anaeróbio.

3.1.2 Efluentes industriais: enviados para dois sistemas separadores água e óleo. Um trata o efluente
proveniente da pia de lavação de mãos dos funcionários localizada no banheiro e outro na pia
próxima a central de resíduos.

3.1.3 Efluentes da cozinha: enviados para caixa de gordura.

3.1.4 Material particulado: coletado por exaustores e enviado para filtros.

3.1.5 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os comprovantes
de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de
desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma detalhado Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de tratamento de efluentes
industriais (SSAO). Apresentar os comprovantes de limpeza.

4. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluente industriais (SSAO),
com laudo conclusivo, em atendimento a legislação vigente. Em caso de desconformidade,
apresentar plano de ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

5. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os comprovantes
de limpeza.
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Leia-se:

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema compostos por tanque séptico, filtro anaeróbio.

3.1.2 Efluentes da cozinha: enviados para caixa de gordura.

3.1.3 Material particulado: coletado por exaustores e enviado para filtros.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os comprovantes
de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de
desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma detalhado Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os comprovantes
de limpeza.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 21/10/2021, às 15:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010821428 e o
código CRC 6AF0D07E.

 

ERRATA SEI Nº 0010787456/2021 - SEGOV.UAD
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Joinville, 18 de outubro de 2021.
 

DECRETO Nº 42.526, de 17 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1712, de 17 de maio de 2021.

 

Onde se lê: "declara a vacância do cargo sujeito ao regime estatutário, por motivo
de Aposentadoria por Tempo de Contribuição pelo Regime Geral de Previdência Social".

Leia-se: "declara a vacância do cargo sujeito ao regime estatutário especial, por
motivo de Aposentadoria por Invalidez pelo Regime Geral de Previdência Social".

 

                                                                        

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/10/2021, às 12:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/10/2021, às 19:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010787456 e o
código CRC 29570482.

 

ERRATA SEI Nº 0010812115/2021 - SAS.NAD
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Joinville, 20 de outubro de 2021.

 

ERRATA da Portaria nº 211/2021, de 07 de outubro de 2021.

 

Onde se Lê: 

"Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 384/2021, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa P2 Indústria e Comércio de Gêneros
Alimentícios Eireli, inscrita no CNPJ nº 23.040.430/0001-32, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a aquisição de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para
distribuição as pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de
Assistência Social, que são consideradas em situação de vulnerabilidade social e situações
emergenciais, na forma do Pregão Eletrônico Nº 06/2021"

 

Leia-se: 

"Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 384/2021, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa P2 Indústria e Comércio de Gêneros
Alimentícios Eireli, inscrita no CNPJ nº 23.040.430/0001-32, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a aquisição de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para
distribuição as pessoas atendidas pelos Programas, Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de
Assistência Social, que são consideradas em situação de vulnerabilidade social e situações
emergenciais, na forma do Pregão Eletrônico Nº 069/2021"

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 21/10/2021, às 00:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010812115 e o
código CRC 2AA66DFC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0010803943/2021 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 20 de outubro de 2021.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0010796645 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 18.0.043446-1, instaurado em face da empresa Rsul EIRELI EPP (CNPJ
n. 14.066.477/0001-84), através da Portaria nº 118/2018, para apuração de eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 10/2018, no que tange à ausência de entrega dos
documentos exigidos para o certame (desistência de lance ofertado), por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal SEI nº 0010753787, pela aplicação
da seguinte penalidade: I - Multa no valor total de R$ 8.125,00 (oito mil cento e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2021, às 19:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010803943 e o
código CRC E51C2947.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0010804216/2021 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2021.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0010795539 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 18.0.123045-2, instaurado em face da empresa  Novilho Nobre Alimentos
Ltda (CNPJ n. 26.162.822/0001-62), através da Portaria nº 07/2019,  para apuração de eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 202/2018, no que tange à desistência de lance
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realizado na fase de competição, por meio do qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do
recurso interposto, mantendo a decisão exarada através do Termo de Decisão Recursal SEI nº
0010753717, pela aplicação das seguintes penalidades: I - multa em favor do Município no
montante de R$ 8.190,00 (oito mil cento e noventa reais); II - impedimento de licitar e contratar
com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, bem como o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 05 (cinco)
meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/10/2021, às 19:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/10/2021, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010804216 e o
código CRC 7090FE94.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0010809515/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de  Concorrência nº 007/2021 destinada à Pavimentação em Asfalto das ruas: Alvacir José de
Paula, José Gonçalves e Plínio Seiffert. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide HABILITAR: Construtora Fortunato Ltda, Prado & Prado Ltda, Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda e Infrasul – Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. Fica aberto prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 324/2021.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2021, às 16:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010809515 e o
código CRC 5576CEF8.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 10/08/2021

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1992/2020

RECLAMANTE: JOANA HEINZ RIEG

ASSUNTO: ISENÇÃO DO IPTU/2021

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

ACÓRDÃO Nº 110/2021

 

“IPTU 2021 – PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA POR ATIVIDADE RURAL
–MOVIMENTAÇÃO DE NOTAS DE VENDA OU TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS
INSUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE PRODUTIVA –
RECLAMAÇÃO DESPROVIDA. MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara de julgamento da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER DA
RECLAMAÇÃO e, no mérito, por maioria de votos (3x2) por NEGAR PROVIMENTO à
reclamação, mantendo o IPTU/2021.
 

O julgador Paulo Tsalikis abriu divergência por entender que o art. 3° do DM n°
30.173/2017 menciona que a capacidade produtiva é do imóvel, sendo que a autoridade
fiscal tem legitimidade para aferir a capacidade produtiva, nos termos do art. 179 do CTN.
Além disso o contrato de compromisso de compra e venda não consta no rol dos
documentos previstos no parágrafo 4° do art. 1° do DM n° 30.173/2017. A julgadora
Simone Haritsch acompanhou a divergência, acrescendo que deve ser analisado o imóvel
como um todo e que o mesmo não atendeu a capacidade produtiva exigida para a
concessão da benesse.
 

O julgador Diogo Arão Nascimento Paulo acompanhou o relator, acrescendo que o imóvel
é segregado pela municipalidade em unidades autônomas e que em razão disso a análise
do imóvel não pode ser realizada como um todo.

Em razão do empate o Presidente votou com a divergência, nos termos do voto divergente
do julgador Paulo Tsalikis.
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Participaram deste julgamento os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator), Paulo Tsalikis,
Simone Haritsch e Diogo Arão Nascimento Paulo, sob a presidência de Maico Bettoni.
Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz, e a
contribuinte representada pela Sra. Kellyn Rieg.

 

 

Maico Bettoni                                                          Osni Sidnei Munhoz

Presidente das Câmaras de Julgamento                    Relator

 

 

 

Acordão aprovado em 17 de agosto de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 21/09/2021, às 09:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
01/10/2021, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010507205 e o
código CRC 1DB2AE8D.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 17/08/2021

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1805/2019

REClAMANTE: GLADIR DASSOLER

ASSUNTO: Revisão de Itbi – sei 19.0.100291-5

RELATOR: Adriane Rosane Muckler
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Acordão Nº. 112/2021

 

ITBI – REVISÃO DE BASE DE CALCULO – EXCLUSAO DO VALOR RELATIVO A
ÁREA NÃO ÚTIL - IMPOSSIBILIDADE – INEXISTENCIA DE PREVISÃO NA LEI
COMPLEMENTAR 400/2013 – ART. 6º - RECLAMAÇÃO CONHECIDA
PARCIALMENTE E DESPROVIDA. UNANIMIDADE

 

Vistos, relatados e discutidos o presente, acordam os Membros da 2ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativo-Tributários – JURAT, CONHECER A RECLAMAÇÃO
PARCIALMENTE E NO MÉRITO POR UNANIMIDADE NEGAR PROVIMENTO A
RECLAMAÇÃO conforme o voto da relatora. Com relação ao pedido de ITEM 2, não foi
conhecido por não possuir contencioso e recomenda-se o envio deste pedido para
Secretaria da Fazenda para sua devida analise. Participaram do julgamento: Vera Lucia
Ribeiro de Souza, Roniel Vieira dos Anjos e Evanildo Silva Lins Junior, como defensora da
Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, sob a Presidência de Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão.

 

MAICO BETTONI                                                     ADRIANE ROSANE MÜCKLER

PRESIDENTE DA CÂMARA                                   RELATORA DESIGNADA

Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 17/09/2021, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
29/09/2021, às 11:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010483040 e o
código CRC D8EFD74C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1986/2020

121 de 152

Nº 1826, quinta-feira, 21 de outubro de 2021



RECLAMANTE: AURI AMANTINO MOTA

ASSUNTO: ISENÇÃO DE IPTU 2021 – SEI 20.0.134560-1

RELATORA: VERA LÚCIA RIBEIRO DE SOUZA

ACÓRDÃO N°: 114 /2021

 

IPTU/2021. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 79/1999, ART. 2°, II.
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO DECRETO N°32.171/2018,
ART. 2º, II, “b”. INSISTÊNCIA FISCAL NA UTILIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS SUS
COMO PROVA ÚNICA DA EXISTÊNCIA DE MAIS RESIDENTES NO IMÓVEL.
DECLARAÇÕES DE RESIDÊNCIA SEM CRIVO. FRAGILIDADE DEMONSTRADA.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de
votos em DAR PROVIMENTO à reclamação, nos termos do voto da relatora.

 

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Adriane Rosane
Muckler, Evanildo Silva Lins Júnior; como defensora da Fazenda Pública, Francieli Cristini
Schultz, sob a presidência de Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 17 de agosto de 2021.

 

Maico Bettoni                                                       Vera Lúcia Ribeiro de Souza

Presidente                                                              Relatora

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Ribeiro de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 29/09/2021, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
29/09/2021, às 11:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010483746 e o
código CRC 790A5B01.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 17/08/2021

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº. 1912/2020 – SEI 20.0.017423-4

RECLAMANTE: TAMARA DONATH ROZA

ASSUNTO: Revisão do IPTU 2020

RELATOR (A): Adriane Rosane Mückler

ACORDÃO nº. 115/2021

 

IPTU 2020 – REVISÃO – CONSTRUÇÃO SEM OS REQUISITOS MÍNIMOS DA LEI
COMPLEMENTAR 389/2013 – ART. 12 - NÃO HABITAVEL - RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA.

 

Vistos, relatados e discutidos o presente, acordam os Membros da 2ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativo-Tributários – JURAT, POR UNANIMIDADE DE VOTOS
CONHECER E POR MAIORIA DE VOTOS (3X1) NEGAR PROVIMENTO A
RECLAMAÇÃO, conforme o voto divergente condutor, que foi acompanhado pelos demais
julgadores, mas com fundamentos diversos. Vencida a relatora. O julgador Jefferson
fundamentou seu voto para negar provimento no sentido que o endereço não é o mesmo
da Contribuinte e não comprova a habitabilidade pelas fotos e não tem certificado de
conclusão de obra. A julgadora Vera exarou voto vista escrito no sentido de negar
provimento. O julgador Evanildo fundamentou seu voto na Lei Complementar nº. 389/2013,
art. 12, inciso I, alínea “d” em conjunto com o anexo III, item 7.1, que a construção casa
deve ter no mínimo, cozinha, sala, quarto e banheiro, e não se verifica no projeto esse
requisito na fl. 08. Participaram do julgamento os julgadores: Jefferson Luiz Roesler, Vera
Lúcia Ribeiro de Souza e Evanildo Silva Lins Junior, como defensora da Fazenda Pública,
Dra. Vanessa Cristina do Nascimento Kalef e Dra. Francieli Cristini Schultz, sob a
Presidência de Maico Bettoni. Acórdão aprovado na sessão do dia 17/08/2021.
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MAICO BETTONI

PRESIDENTE DA CÂMARA

 

 

ADRIANE ROSANE MÜCKLER

RELATORA DESIGNADA

Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 17/09/2021, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
29/09/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010484061 e o
código CRC 064CCD5C.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 17/08/2021

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1838/2020

RECLAMANTE: MAURÍCIO FLEITH / MARLI FLEITH SACAVEM

ASSUNTO: NÃO INCIDÊNCIA DO IPTU/2019 - SEI 18.0.083258-0

RELATOR: RONIEL VIEIRA DOS ANJOS

ACÓRDÃO: 113/2021

 

IPTU 2019 E 2020. PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA. DISCUSSÃO SE A EXPLORAÇÃO
RURAL CONSTATADA É SUFICIENTE PARA CARACTERIZAR FINALIDADE
ECONÔMICA. DILIGÊNCIA QUE INFORMA POSTERIOR REVISÃO CADASTRAL
EFETUADA DE OFÍCIO RECONHECENDO A NÃO SUJEIÇÃO DO IMÓVEL COMO UM
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TODO AO IMPOSTO MUNICIPAL. SITUAÇÃO FÁTICA E JURÍDICA IDENTICA À DOS
LANÇAMENTOS IMPUGNADOS. RETROAÇÃO IMPOSITIVA. RECLAMAÇÃO
PROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Processo com recomendação de cientificação fiscal e pedido de manifestação quanto ao
processamento da remessa obrigatória, em razão da constatação de revisão de ofício
quanto ao enquadramento do imóvel processada em momento posterior ao dos
lançamentos em discussão, em atenção à aparente incidência da súmula nº 473 do STF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de
votos em CONHECER DA RECLAMAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do
voto do relator, para declarar a não incidência do IPTU 2019 e 2020 ao imóvel inscrição
imobiliária nº 08.13.33.54.0180.0001.

Participaram deste julgamento os membros: Roniel Vieira dos Anjos, Adriane Rosane
Mücker, Evanildo Silva Lins Júnior e Vera Lúcia Ribeiro de Souza; como defensora da
Fazenda Pública, Francieli Cristini Schulz, sob a presidência de Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 17 de agosto de 2021.

 

Maico Bettoni                                                   Roniel Vieira dos Anjos

Presidente                                                         Relator

Documento assinado eletronicamente por Roniel Vieira dos Anjos,
Servidor(a) Público(a), em 27/09/2021, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
29/09/2021, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010483334 e o
código CRC 5A9574E4.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 17/08/2021
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PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1804/2019

REClAMANTE:  GLADIR DASSOLER

ASSUNTO: Revisão de itbi – sei 19.0.100290-7

RELATOR: Adriane Rosane muckler

Acordão Nº. 111/2021

 

ITBI – REVISÃO DE BASE DE CALCULO – EXCLUSAO DO VALOR RELATIVO A
ÁREA NÃO ÚTIL - IMPOSSIBILIDADE – INEXISTENCIA DE PREVISÃO NA LEI
COMPLEMENTAR 400/2013 – ART. 6º - RECLAMAÇÃO CONHECIDA
PARCIALMENTE E DESPROVIDA. UNANIMIDADE

 

Vistos, relatados e discutidos o presente, acordam os Membros da 2ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativo-Tributários – JURAT, CONHECER A RECLAMAÇÃO
PARCIALMENTE POR UNANIMIDADE E NO MÉRITO POR UNANIMIDADE NEGAR
PROVIMENTO A RECLAMAÇÃO conforme o voto da relatora. Com relação ao pedido de
ITEM 2, não foi conhecido por não possuir contencioso e recomenda-se o envio deste
pedido para Secretaria da Fazenda para sua devida analise. Participaram do julgamento:
Vera Lucia Ribeiro de Souza, Roniel Vieira dos Anjos e Evanildo Silva Lins Junior, como
defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, sob a Presidência de Maico
Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão.

 

MAICO BETTONI                                                              ADRIANE ROSANE MÜCKLER

PRESIDENTE DA CÂMARA                                            RELATORA DESIGNADA

Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 17/09/2021, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
29/09/2021, às 11:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010482160 e o
código CRC 68D2BC97.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 408/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
191/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  GREENTEX QUIMICA
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS QUÍMICOS., conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 156/2021.

 

Gestor: Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 

Fiscal: Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 

Fiscal Suplente: Silas Alexandre de Souza Junior, Matrícula n° 1402

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010811277 e o
código CRC 3F8ADEF8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 404/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 147/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa AUTOMATIC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, que tem por
objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AERADORES DA
MARCA SULZER, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
041/2021.

 

Arnaldo Farto Cavassani, Matrícula n° 332 - Gestor Titular

Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Fiscal Titular

Guilherme Henrique de Oliveira, Matrícula n° 897 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010778444 e o
código CRC FC3B0BC4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 411/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 158/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ENGETERME TECNOLOGIA EM
CLIMATIZAÇÃO LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
CURVAS DE 90 GRAUS - 600MM E GRADES DE PROTEÇÃO, conforme quantidades,
condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na
forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2021.

 

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula n° 820 - Gestor Titular

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula n° 148 - Gestor Suplente

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286 - Fiscal Titular

Gilberto Tortato, Matrícula n° 476 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010825282 e o
código CRC E5015D75.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 410/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 163/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa WONIT TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA, que tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS - MOBILE DEVICE
MANAGEMENT, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2021.

 

Giovani José Osmarini, Matrícula n° 423 - Gestor Titular

Marco Antonio Werka, Matrícula n°691 - Gestor Suplente

Marcelo Bittencourt, Matrícula n° 692 - Fiscal Titular

Marco Alan Pavanello, Matrícula n° 802 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010817554 e o
código CRC EFB3B024.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 399/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
185/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  CONEXO INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS., conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n
º 137/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
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Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:
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a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010768201 e o
código CRC 30544B42.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 398/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
186/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  VALSAN
SANEAMENTO EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
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especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 137/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010768016 e o
código CRC 4BE2D4CA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 405/2021
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Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 160/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Empreiteira de Mão de
Obra Quatro Águas Ltda, que tem por objeto a prestação de serviços de implantação de sistema
compacto de tratamento de esgoto sanitário nas dependências da ETA Cubatão, no
município de Joinville/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Processo de Licitação da CAJ n°
 037/2021.

 

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula n° 820 - Gestor Titular

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor Suplente

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/10/2021, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010791499 e o
código CRC 3D156F75.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 403/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
188/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Multcloro Industria Quimica
EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de hipoclorito de sódio,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 146/2021.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Silvia Fontana, Matrícula n°1188 - Fiscal Titular

Silas Alexandre de Souza Junior, Matrícula n° 1402 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/10/2021, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010777984 e o
código CRC D3A3554B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 397/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Termo de Contrato nº
153/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa   J.P de Lima Comercio de
Produtos de Limpeza Ltda, que tem por objeto a aquisição de materiais de higiene e limpeza,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 143/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010757772 e o
código CRC 57F9636E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 401/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
187/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  HIDROTEL COMERCIO
E SERVICOS EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS., conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n
º 137/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010768403 e o
código CRC 005CD007.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 406/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
155/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  XYLEM BRASIL
SOLUCOES PARA AGUA LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS
MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 136/2021.

 

Gestora: Dalva Schnorremberger - Mat. 672

Fiscal Titular: Glauber Nelson Voigt - Mat. 639 

Fiscal Suplente: Michele Pereira - Mat. 844 

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser

148 de 152

Nº 1826, quinta-feira, 21 de outubro de 2021



providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010795408 e o
código CRC 0BC015D6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 400/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
183/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ARGOS LTDA, que tem
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 137/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

FISCAL SUPLENTE: Everton Luiz Bloot           
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                             MATRÍCULA Nº: 828

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 21/10/2021, às 13:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010768340 e o
código CRC D13B2A0E.
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